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DESPACHOS DO DIRETOR-GERL
Ajuda de Custo

'	 •Concedida com fundamento no arti-
go 127, da Lei n9 1.111-52:

Em 6 de abril de 1985
Processos:

N9 9.897-65 — a Edgar Laercio Mala.
Pinto, Escrevente, matricula número
2.144.588, no valor de Cr$ 75.000, em
virtude de sua remoção ex officio, da
Residência 14-1, sediada em alossoró
— RN, conforme Portaria SAD-3-
SAD-4 n9 167, de 30 de novembro de
1984, do Engenheiro-Chefe do 149
DRIe
• •pin 8 de abril de 1965

iN 0 -34.008-64 — Eduardo Oliveira
Rosa, Auxiliar de Engenheiro, nivel
13-13, matrícula n9 1.573.295, no va-
lor de Cr$ 203.200, em virtude de seu
retorno ex o//Leio para o 1 9 Distrito
Rodoviário • Federal, anteriormente e,
disposição da :1E0-BR-34.16.33, s edia-
da em Campo Grande — MT, confor-
me Portaria Do-e46, de 8 de abril de
1965.

N9 lixe-a — a Waldamar Naves,
Engenheiro, matricula n9 2.147.423, nu
valor de Cr; 250.000, em virtude de
sua remoça° ex officio, do 179 Distri-
to leodoviá,reo Federal, para a Admi-
nistração Central, com lotação na Die
visão de Conseraaçáo, conforme Por-
taria n9 DG-379, de 26 de fevereiro de
19e5.

N9 12.296-65 — a Nivaldo Corrêa,
Escrevente-Dactilógrafo, nivel 7, ma-
tricula n9 1.013.261, no valor de Cr$
75.000, em virtude de sua remoção ex
officio, da Resedennia 6-6, sediada em
Betim — MG, para a Residência 6-3,

•com sede em Oliveira — MO, confor-
me Ordem de Serviço u9 381, de 22 de
setembro de 19e4, do Engenheiro-Che-
fe do 69 D.F.

NO 12.279-.65 — aNilson Soares da
Silva. Ajudante, matricula la9 2.147.653,
no valor de Cr$ .66.000, em virtude de
seu retárno ao 69 Distrito Rodoviário
Federal, anteriormente à disposição da
CEO-BR-34-16-33, sediada em Campo
Grande — MT, conforme Portaria nú-
mero DG-2,1CO. de 16 de outubro de
1964.

Em 13 de abril de la65
NO 53.874-64 — a João Carneiro Ca-

valcante, 'Engenheiro, uivei 21-A, ma-
trícula n9 1.020,621, no valor de Cr$
250.000, em virtude de sua remoção
e:r officio, do 139 Distrito Rsecioviário
Federal para a Administração Central,
com lotação na Divisão de Trânsito,
conforme Portaria n9 DG-1.771, de e,
de setembro de 1964.

N9 e0.939-64 — a Carmelo Apareci-
do de Carvalho, Trabalhador, ma-

tricula n9 2.156.651, no valor de Cr$
50.000, em virtude de sua remoção da
cidade de Campos Alicie — MG para
a cidade de Araxá — MG, face a
transferência da sede do Escritório de
Fiscalização 6-5, daquela, para esta
cidade, conforme Portaria n9 DG-946,
de 10 de junho de 1961.

le9 13.111-65 a José Araujo da
Silva, Engenheiro, uivei 21, matricula
'a° 1.041.083, no valor de Cr$ 250.000,
em virtude de sua remoção ex officio,
do Escritório de Fiscalização 6-2, com
sede em Diamantina — MG, para o
Escritório de Fiscalização 6-6, com 3e •
de em. Leopoldina — MG, conforme
Ordem de Serviço n9 4,06, ele 30 de se- .
eerabro de 1964 do Engenheiro-Chefe
elp-69 DieF. •

DESPACHOS DO CHEFE DO
SERVIÇO DO PESSOAL

Aluda de Custo
Concedida com fundamento no*art:-

go 132, da Lei o 1.111-52, em virtu-
de de afastamento da sede em objeto
de serviço por mais de 30 dias con-
secutivos:	 •

Em' 8 de obrei de 1965
Processos:

N9 59.854-64 — no valor de
118.000, a José Evandro Tré, Motoris-
ta, nível 12, matricula n9 1.154.190, no
período de 14 de setembro a 8 de no-
vembro de 1964.
Gratificação de quinquenal por tempo

de serviço	 • .
(Art. 10,	 1 9 ao 59 e art. 32; da Lei

n°4.345-64)
Em 8 de abril de 1965

Processos:
le9 1.224-65 -- a Aznaury José da

Rocha Carvalho, Técnico de Conteel-
lidade, uivei 13-4; matricula número
1.154.660, no valor de Cr$ 19.0e0 men-
sais, correspondente a 15% do seu sa-
lário, a partir de 19 de janeiro -de
1965, por haver completado 15 anos de
serviço efetivo em 18 de janeiro de
1964.

N9 15.422-65 — a Eller Moreira, Ser-
vente, uivei 5, no valor de Cr$ 6.000
mensais, correspondente a 10% do seu
salário, a partir de 19 de janeiro de
1965, por haver completado 10 anos de
serviço efetivo em 21 de abril de 1962.

N9 15424-65 — a Mauricio Gomes,
Motorista, uivei 12, no valor de Cr$
17,790 Mensais, correspondente a 15%
do seu salário, a partir de 19 de ja-
neiro de 1965, por haver completado
15 anos de serviço efetivo em 1 de
maio de 1,964.

NO 15.43e-e5 .a Ivan Deserto' de
Oliveira Punia, lvieteirleta, uivei 12, no
valor de era' 17.109 mensais, corre.s-
pondente a 15% do seu salário, a par-
tir de 19 de janeiro de 1915, Por ha -ver completado 15 tufes de serviço
efetivo em 31 de janetro de 1961.

NO 15.423-e5 — a Lidia Lisboa Mo-
reira, oficial de Administração, uivei
14, no valor de cr$ 20.550 mensais,
correspondente a lã% do Seu salário,
a partir de 1 9 de janeiro de 1965, por
haver completado 15 anos de serviço
efetivo em 10 de outubro de 1960;
•N9 35.419-65 — a Wandeth Gomes

Loucnard, Escrittirária, nivel 10, no va-
lor de Cr$ 10,000 mensais, correspon-
dente a 10% do seu salário, a partir
de 1. ,› de janeiro de 1335, por haver
completado 10 anos de serviço efetivo
em 11-8-1933.

N9 1.5.425-05 — a Braz José Soares,
Servente, uivei 5, no valor de plp
9.600 mensais, corraspendente a .1.5%
do seu calário, a p.ereir ele 1 9 de ja-
neiro de 1965, peer haver completado
15 . anos de serviço efetivo em - 19 de
janeiro de 1961.	 •

N9 15.427-65 -- a- Zenir de Metias;
Armazenista, uivei 12, no valor de Cr$
10..00o mensais, correspondente a 10%
do seu ealário, a , partár de 19 de ja-
neiro de 1965. por haver completa:ia
10 anos de .serviço efetivo em 24 de
novembro de 1958. • •

N9 15.426-65 — a Heitor de Souza.
Assistente Comercial, nivel 12, no va-
lor de Cr$ 17.700 mensais, correspon-
dente a 15% do seu salário, a 'partir
de 1 9 de janeiro de 1965, por haver
completado 15 anos de serviço efetivo
em 7-2-1$61.

NO 15.420-65 — a Américo Simplicio
de Souza, Mestre de Obras, nivel 13,
ao valor de Cr$ 19.050 mensais, cor-
respondente a 15% do seu salário, a
partir de 19 de Janeiro ele 1965, por
haver completado 15 anos de serviço
efetivo em 3-4-1961.

N9 15.428-65 — a Sebastião" Borges
de Aguiar, Guarda, uivei 10, no valor
de Cr$ 20.000 mensais, coerespond ente
a •20%, do seu salário, a partir 'de 19
de janeiro de 1965, por haver comple-
tado 20 anos de serviço efetivo em 12.de janeiro de 1964.

.N9 15,434-65 — a Manoel Jeastinia-
no de Castro, Escriturário, Meei 1 ,0, no
valor de Cr$ 20.000 mensais, corres-
pondente a 20% do seu salário, a•par-
tir le de Janeiro de 1965, por ha-
ver completado 20 anos de serviço efe-
tivo em 14-5-1960.
• NO 15.425-65 — a Alberto Palie. Mo-
torista, .nível 12. • no valor, de Cr$ d.

SERV:ÇOS DE NAVEGAÇÃO
AMAGÚNIA E DE ADMIN1S,

TRAÇÃO 00 PÔRTO DO PARA

PORTARIA DE 22 DE MARÇO
DE *445

o Diretor-Ceral dos Serviços de
Navegaçao da Amazenia e de Adini-
oletreçau P:o perto co Pará. (SNAPP),
no uso das suas atribulei:as degats,
resolve:

N9 17 — Exoneear, a pedido, a par-'
tir de 3 de fevereiro de 1935, o Escri-
turário, nível G — Carlos Roberto
Abreu de Albuquerque. — No impe-
dimento de Jabory IVeponiuceno de
Oliveira — eareter-Geral — , Luiz Ro-
cha Pereira — Assistente.

• PORTARIAS DE 23 DE MARÇO
DE 19-65

O Diretor-Geral dos Serviços de
Navegaseee da Amazônia o de Adrole
nistraçao do pôrto do Pará (SNAPP),
no uso das suas atribuições legais,
resolve:

N9 156' Anular as fls. 63-55 das
autos de inquérito muninistrativo pro-
cessados sob o n9 4.908-64.

N9 157 — Conaiderax dissolvida a
Comissão de Inquérito instituída pela
Portaria ne. 290-61, de .5 de maio de
1964, e designar nova Comissão cons-
tituída dos funcionáries — Raimun-
do da Mota Braga. Otecial de Ad-
ministração, vivei 16 — Yolanda
Carneiro dos Santos — Oficial de
Administração, nivel 16 e Maria
Fraricisca de Carvalho Rolin — Ofi-
cial de Administração, uivei 14, Para,
sob a presidência do primeiro, pros-
seguir os aludidos trabalhos e cosi-

17.700 mensais, correspondente a 15%'
do seu salário; a partir de 19 de Ja-
neiro de 1935, por haver completado
15 anos de serviço efetivo em 11 de
janeiro •ge 19.0.
" APLICAÇAO DE PENALIDADES

O Diretor da Divisão de Aprovisio-
lamento icauo em vista o disposto
•ia Portaria li e 3(33-4, tio Sr. Diretor,
„acra' e o ,conetante do processo na- •
inero 21.1i-to, resolve aplicar à fir-
ma ElRAUD — Indústria, Comércio

Representaçaes Ltda., a multa de
Cr$ h0.340 (eessenta mil, trezentos e
euarenta cruzeiros), correspondente a
1/3 do valor cio .lornecimento cone*
;ante da Nota de..lernpenho número
_102-64 por não ter sido atendido o
prazo de entrega do material nela es- •
atbelccido, devendo o deposito ser,
eito nr eieetimaria do DNER, dentro
do prazo de 15 (dee consecutivos, sem
o tine lleara east lirma sem direito a
elueSelatex recurso ao Senhor Diretor-
Geral e sujeita a cobrança executiva.,

Fernencio Garcez Vieira, Diretor da
Divizo d'e .epcovisionamento.
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DIÁRIO 	 (Seç:a 1 - í'arto 11) Maio C1 2 1965

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIFIRTOR•GIERAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA
CHISPE DO ~viço DeL.PUMILICAÇÕEIS

MURILO FERREIRA ALVES
criara DA sezçÁo De PUIDAÇÂO

FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL

õritr o deatInado

Imprtsto nais

SEÇÃO B . - PARTE II

palicaçlIo tos atoe da admInIstroetto dasce,ntrailzada

oficinas do Departamento da Imprensa Nacional

ORAS1LIA

ASSINATURAS

REPARTIOES 3 PARTICULARES

Capital e Interior:	 .
Semestre a .... Cr$	 6004'
Ano • 	  Cr$ 1.200,?I'

Exterior:

Ano •	 C..$ 1.300,

registro, o mês e o ano em que
findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimeneo dos

FUNCIONÁRIOS

Capital e lnteriorf

Semestre , 	  Cr$	 450,j -
Ano • • ••, * *** Cr$	 900, j

çxterior:

Ano 	  Cr$ 1. 000

jornais, devem os assinantes pro-
videnciar a respectiva renovação
com antecedência minima de
trinta (30) dias.

• - As Repartições Públicas
dever:a) remeter o expediente
clestin:Klo à publicação nos jor-
nais, diariamente, até às 15 horas.

As reclamações pertinen-
tes ' à matéria retribuida, nos ca-
sos de erros ou omissões, deverão
ser formuladas por escrito, à
Seção de Redação, das 9 às 17,30
horas. »O máximo até 72 horas
apos a saida dos órgãos oficiais.1

- Os originais . deverão ser;'
- dactilografados e autenticados,

ressalvadas. por quem de direito,
rasuras e emendas.

- Excetuadas as para o exte-
rior, que serão sempreanuais, as
assinaturas poder-se-ão tomar,
em qualquer época, por seis me-
ses ou um ano.

- As . ' assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem aviso
prévio.

Para facilitar, :aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderiko vão
impressas o número do talão de

1

 • - As . Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas anuais
renovadas até 29 de fevereiro de
cada ano e às iniciadas, em qual-
quer época, pelos órgãos compe4
tentes.

- A fim de possibilitar a re-
messa de valóres. acompanhados
de esclarecimento; quanto à sua
aplicação, solicitamos usem os in-
teressados preferencialnzente che-
que ou vale postal,_ emitidos a
favor do Tesoureiro do Departa-
mento de Imprensa Nacional. -

- Os suplementos às .edições
dos Órgãos oficiais só se fornece-
rão aos . assinantes que os solici-
tarem. no ato da assinatura.

- O funcionário público fe-
deral, 'para faeer jus . a0 des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da assi-
natura.	 -

- O custo de cada exemptar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$'	 se do mesmo
ano, . e de Cr$ 1- 	 por ano
decorrido

clui-los no prazo de sessenta dias, fi-
cando os membros dispensados do
ponto exclusivamente nos dias inte-
gralmente dedicados a diligência e
:relatório.

N9 153 - Designar os servidores -
José Liaria Coimbra Técnico de
Administraçáo em Transporte 3,1ari-
timo, nivel 17 -- Aluizio Passos da
Eilva - Conferente de Carga e Gus-
tavo Adolfo Braga - Conferente de
Carga, para, sob a presidência do pri-
meiro, constituírem a Comissão de in-
quérito incumbida de apurar e definir
responsabilidades nos fatos apontados
no Processo número 1 . .175 de 1965, fi-
cando estabelecido o prazo dé cinco
451 (lias para o inicio do' mesmo, es-
tando os• membros dispensados do pon-
to exclusivamente nos dias integral-
mente dedicados a diligência e relato-
fio.	 •

Ne 159.- Considerar dissolvida a
Comissão de Inquérito instituída pela
Portaria número 174 de 1964, de 7 Ge
abril de 1964, e designar nova Comis-
são constituída dos funcionários -
Edu Rodrigues da Cruz .- Técnico
de Administração em. Transporte
Maritimo, nível 17 - Maria Alfrech-
na Franco Viana - Oficial de Ad-
Barbosa - Conferente de Carga, :pa-
neinistração, nível 16 e Alirio Gama
ra, sob a presidência do primeiro,
prosseguir os aludidos trabalhos e
conclui-los no prazo de sessenta dias,
ficando os membros dispensados do
ponto exclusivamente nos dias Inte-
gralmente dedicados a diligência e re-
latório.	 .

N9 160 - Considerar disSolvida
Comissão de Inquérito instituída peia
Portaria 'número 386 de 1964, de 26
de junho de 1964, e designar nova
Comissão constituída dos funcioná-
rios - Eudo Rodrigues da Cruz -
rrécnico de Administração em Trans-
porte Marítimo, nível 17 Mantoro
de Souza Tomé - Oficial de Admi-
nistração, nível lá e Aluizio Passos
da Silva Conferente de.Carga, pa-
ra, sob a presidência do primeirc,
prosseguir os aludidos trabalhos e
conclui-los no prazo de sessenta dias,
ficando os membros dispensados do
ponto exclusivamente nos dias inte-
gralmente dedicados a diligência e re-

latório. - No impedimento de Jabory
Nepomuceno de Oliveira - Diretor-
Geral - Luiz Rocha Pereira - As-
sistente.

PORTARIAS DE 26 DE MARÇO
DE 1963

O Diretor-Geral dos Serviços de
Navegação da Amazônia e de Admi-
nistração do Pôrto do Pará (SNAPP),
no uso das suas atribuições legais,
resolve:
. N9 161 - Prorrogar, por trinta (30)
dias, o prazo para conclusão dos tra-
balhos da Comissão de Inquérito, ins-
tituida pela Portaria número 31 de
1965, de 22 de janeiro de 1963, fican-
do os membros dispensados* do ponto
exclusivamente nos dias integralmen-
te dedicados a diligência e relatório.

1‘19 162 - Designar os servidores
- Adalberto da Silva- Pacheco -
Oficial de Administração, nivel 14 -
Rubéns Peres. Vogado - Escrevente
Mercante e Fernando Machado Men-
des - Conferente de Carga, para, sob
a presidência do primeiro, constitui-
rem a Comissão de Inquérito. incum-
bida de apurar e deferir responsabi-
lidades nos fatos apontados no Pro-
cesso rulinefo 251 de 1965, ficando
estabelecido o prazo de cinco dias
para o inicio do mesmo, estando os
membros dispensados do ponto exclu-
sivamente nos dias integralmente de-
dicados a diligência e relatório.

N9 163 - Anular a Concorrência
'Publica n9 21 de 1963, supra mencio-
nada.

N9 164 - Anular a Coneorrência
Pública número 22
mencionada.

N9 165 ,- Anular a Concorrência
Pública número 23
incteionada.

N9 166 - Anular, pelos motivos ex-
postos, a Concorrência Pública núme-
ro 25 de 1963, supra mencionada.

N9 167 - Anular a Concorrência
Pública n9 17 de 1963, supra mencio-
nada.

N9 168 - Anular a Concorrência
Pública n9 14 de 1963, supra mencio-nada.

N9 160 - Anular a ConcorrênciaPública ri9 H) de 1963, supra mencio-nada,	 •	 •

•N9 170 - Anular a Concorrência Pú-
blica 119 20-63, supra mencionada. -
Luiz Rocha Pereira, Assistente.

JULGAMENTOS
Vistos e relatados os presentes autos

de inquérito administrativo, mandado
instaurar pela Portaria n9 913, de 5 de
dezembro de 1963, para purar os res-
ponsáveis pela falta de conteúdo cons-
tatada em seis (6) volumes, marca
"N. & I. C. S. A.", não incluídos no
Teimo de Indiciados do navio "Ara-
timbó", entrado do Su: em 30-7-62,
aprovo o relatório de fls. 63-66 da
respectiva comissão e julgo procedente
o presente processo para:

a) declarar a SNAPP responsável
pela falta constatada em sômente um
(1) volume, vez que os cinco (5) res-
tantes foram incluídos nos Térmos 'de
Avarias do citado navio, embora que,
com marca incompleta;

b) declarar os servidores Raimundo
de Carvalho Pinto, Admor Rabello
Mendes, Raimundo Otaviano de Aze-
vedo, Expedito Moreira Martins, Pedro
Soares da Silva, Edisvan Lourenço . da
Silva e Raimundo Sales Cordeiro, res-
ponsáveis pelo pagamento da 'falta
constatada no volume supramencio-
nado.

Outrossim, tendo em vista o Parecer
JG-02/JA-03/65, de 13-1-1965 e a Cir-
cular n9 0-218, de 21-10-1.935, do
DNPVN, autoriza a indenização, quan-
do reclamada, do' valor da falta em
questão e conseqüente ressarcimento,
nos térmoS do anexo II da já referida
Circular, pelos servidores considerados
responsáveis.

Dê-se ciência à transportadora e en-
caminhe-se às SP, SC e PAG.

Belém, 17 de março de 1965.-
Jabory Nepomuceno de Oliveira, Dire-
tor-Geral.
. Vistos e relatados os presentes autos
de inquérito administrativo, mandado
instaurar pela Portaria n9 609, de 12-9
de 1963, para apurar os responsáveis
pelo desvio constatado em seis (6) vo-
lumes, não incluídos no Têrmo de In-
diciados do navio, pretencentes a tuna
partida de quinze (15) caixas de pa
pelão, com Reatores para iltuninago,
plena "I.F.S.A." deaCerl'e€5

Rtiv:D441".•

Sul em 19-5-1962, embaraeada por Ge-
neral Electric S.A. e consignada a im-
portadora. de Ferragens S.A.' aprovo
o relatório de fls. 91-92 da respectiva
Comissão e julgo procedente o presen-
te processo para:

a) declarar os servidores Raimundo
Carvalho Pinto, Conferente, Admor
Rabelo Mendes, Técnico de Adminis-
tração em Transporte Marítimo, ni-
vel 17, Expedito Moreira Martins, Ofi-
cial de Administração, nível 16, Rai-
mundo Otaviano de Azevedo, Confe-
rente, Raimundo Sales Cordeiro, En-
carregado de Operador de Carga e Des-
carga, João Pinheir&dos Passos,'Ope-
rador de Carga e Descarga, nível 13,
Pedro Soares da Silva, Operador ee
Carga e Descarga nível 13, Edisvan
Lourenço da Silva, Operador de Car-
ga e Descarga, nível 12, Raimundo do
Espírito Santo Dias, Operador de Cai-
ga e Descarga, nível 12, Sebastião Ca-
nuto dos Reis, Operador de Carga e
Descarga, uivei 12, Francisco de Sou-
za Pinheiro, Operador de Carga e
Descarga, uivei 12, Januário Negrão
de Barros, Operador de*Carga e Des-
carga, nível 12, incursos no artigo 251,
por transgressão do inciso VI do ar-
tigo 191, tudo da Lei n9 1:711, de 28
de outubro de 1952, e apensá-los,- em
conseqüência, com repreensão.

b) excluir o servidor Raimundo
Moraes dos Reis, também considerado
incurso pela Comissão, em virtude de,
estar aposentado e a penalidade que
lhe seria aplicada não justificar a cas-
sação de aposentadoria.

Outrossim e considerando que, a
partida em questão, foi abandonada
pelo embarcador e consignatário, não
havendo, em conseqüência, prejuízos
a ressarcir, determino, a "posteriori",
o arquivamento dos autos, dando-se
ciênCia às firmas Importadora de Fer-
ragens S.A. e General Electric S. A.,
desta decisão.

Baixem-se os atos, dê-se conheci-
mento às SP, SC e. PAG, e arqui-
ve-se..

Belém, '17 de março do 1965. Ja-
bory Nepomuceno de bliti,eira, Dire-
tor-Geral.

31,11Wi r"4.5g-tesim_	 ±wely, ~ti

de 1963, supra

de 1963, supra

. -



dado instaurar pela Portaria n o '145,
de 10 de outubro de 1963, para apurar
os responsáveis pela não inclusão no
Têrmo de Indiciados do navio "Rio
Moçoró", entrado do Sul em 22 de de-
zembro de 1960, de uma caixa contendo
perfumarias, marca "VO1B", núme-
ro 16.809, aprovo o relatório de 1'8-
lhas / 42-43 da respectiva Comissão, e
julgo procedente o presente processo
para:

a) declarar a SNAPP responsável
pela falta constatada na caixa núme-
ro .16.809, supra mencionada, não in-
cluída no Térmo de Indiciados do na-
viço transportador;

b) declarar os servidores Raimundo
Carvalho Pinto, Renato Paiva Viegas,
Antonio Joaquim Puget e Raimundo
Otaviano de Azevedo, responsáveis
pelo pagarnento da falta em questão.

Outrossim, tendo em vista o Pare-
cer J0-02/JA-03/65 de 13-1-19.65 e a
Circular n9 G-218, de 21-10-1935, do
DNPVN, autorizo a indenização, quan-
do reclamada, do valor da falta cons-
tatada e conseqüente ressarcimento,
nos têrmos do anexo II da já refe-
rida Circular, pelos servidores consi-
derados responsáveis.

Dê-se ciência à transportadora e
encaminhe-se às SP, SC e PAG.

Belém, 19 de março de 1965. — No
impedimento de Jabory Nepomuceno
de Oliveira, Digetor-Geral — Lute Ro-
cha Pereira, Assistente.voa C relatados os presentes au-
tos de inquérito administrativo, man-
dado instaurar pela Portaria n9 293,
de 13-5-1961, para apurar as faltas
dadas ao serviço pelo servidor Cris-
tóvão Barl3osit da Silva, aprovo o re-
latório de fls 70-72 da respectiva Co-
missão, e julgo procedente o presente
processo para declarar Cristóvão Bar-
bosa da Silva, incurso no inciso II e

l o do artigo 207, da Lei n9 1.711,
de 28-10-1952. Entretanto, consideran-
do as provas dos autos, deixo de apli-
car a penalidade prevista e determino
o'seu imediato 'retorno ao serviço, jus-
tificando-se, tão-somente para fins
administrativos, o período em que fal-
tou.

Anote-se o ocorrido cai sua ficha in-
dividual, que será coniderado como
agravante em caso de reincidência.

Publique-se e cumpra-se. — Belém,
e2 moreo de 196a. — No impedi-
niento de Jabory Nepomuceno de 011-Luz.; Rocoa Pereira, Assistente,
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DIMPACHOS EXARADOS PELO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO
NO PROCESSOS AVAIXO RELACIONADOS

Adicional por tempo de serviço':
Proc. n9 1.138-64-SC. — Waidemar

Drumond, Operário de Reparo e Cons-
trução Portuária, nivel 16, matricula
n9 5.602, concedido a partir de 19 de
junho de 1964 na base de 25%.

Proc. n9 3.654-64-SC. — Arnê de
Oliveira, Operador de Carga e Des-
arpo nível 17, matricula n9 2-682,

concedido a partir de 14 de junho de
1964 na base de 25%.

Proc. n9 3.787-64-SC. Altamiro
Dias Neves, Inspetor Portuário, nível
16, matrícula n 9 3.749, concedido a
partir de 3 de novembro de 1964 na
base de 15%.

Proc. n9 4.181-64-SC. — Petaln
Braga Peixoto, Assistente Social, ma-
tricula n9 8.316, concedido a partir de
7 de novembro de 1964 na base de
15%.

Proc. n9 4.266-64-SC. Edgard
Andrade Cardozo, Operador de Equi-
pamento de Carga e Descarga, nível
16, matrícula n9 3.696, concedido a
partir de 5 de outubro de 1984 na ba-
tie de 15%.

Proc. n9 5.411-64-SC. — Ilugo Car-
valho, Operador • de • Equipamento de
Carga e Descarga. /siva' 17, matrieufg

n9 2.779, concedido a partir de 20 de
outubro de 1964 na base de 25%.

Proc. n9 6.451-64-SC. — irineu No-
gueira Ribeiro, Operador de Equipa-
mento de Carga e Descarga, nível 17,
matrícula n9 2.739, concedido a par-
tir de 17 de junho de 1964 na' base
de 25%. •

Proc.- no 6.551-64-SC. — Genesi°
Gomes Coelho, Operário de Reparo e
Construção Portuária, nível 17, ma-
tricula n9 3.526, concedido a partir de
4 de junho de 1964 na base de 15%.

Proc. no 9.057-64-5C. — Americo
Machado Nunes, Operador de Carga e
Descarga, nível 17, matricula número
4.124, concedido a partir de 8 de ju-
lho de 1964 na base de 15%.

Proc. n9 9.383-64-SC. — Antonio
da Motta Bastos, Conferente, ma-
tricula no 683, concedido a partir de
O3 de'abril de 1954 na base de 25%.

Proc. no 10.200-64-SC. — Elidia
Francisco Pereira, Conferente, ma-
tricula n9 3.532, concedido a partir de
11 de outubro de 1964 na base de 25%.

Proc. n9 9.436-64-SC. — José de
Almeida, Operário de Reparo e Cons-
trução Portuária, nível 17, matricula
n9 3.462, concedido a partir de 7 de
março de 1964 na base de 15%.

Proc. n9 9.461-64-SC. — Antonio
Borges, Operador de Carga e Descar-
ga, nível 17, matricula n9 3.005, con-
cedido a partir de 7 de julho de 1951
na base de 25%.

Proc. n9 9.742-64-SC. — Moisés
Francisco de Oliveira, Operador de
Carga e Descarga, nível 16, matricula
n9 5.194, concedido a partir de 19 de
novembro de 1963 na base de 15%.

Proc. no 9.823-64-SC. — Carolina
-Borges Cardoso, Operador de Carga e
Descarga, nível 17, matrícula númers
3.278, concedido a partir de 1 9 de do-
tubro de 1963 na base de 15%.

Proc. n9 10.057-63-SC. — Roldão
Teixeira, Mestre de Operações Portuá-
ria. nível 18, matricula n9 3.259, con-
cedido a partir de 27 de outubro de
1963 na base de 15%.

Proc. 119 10.113-64-SC. — José An-
tonio dos Santos, Operador de Carga

e Descarga, nível 17, matrícula número
2.42, concedido a partir de' 13 de
abril de 1964 na base de 25%.

Proc. n9 ' 10.357-64-SC. — José
Gonçalves, Mestre de Operações Por-
tuária, nível 1. matrícula n9 2.606,

'concedido a partir de 6 de janeiro de
1964 na base de 25%.

Proc. n9 10.788-64-SC. — Nilo de
Oliveira, Operador de Equipamento de
Carga e Descarga, nível 17, mateicula
n9 2.714, concedido a partir de 25 de
julho de 1964 na base de 25%.

Proc. no 10.786-64-SC. — Francisco
Santana Figueredo, Operador de Car-
ga e Descarga, nível 17, matricula nú-
mero 3.529, concedido a partir de 3
de julho de 1964 na base de 15%.

Proc. n0 10.787-64-SC. — Nelson
Rodrigues da Costa, Conferente, ma-
tricula n9 3.781, concedido a partir de
21 de agosto de 1964 na base de 15%.

Proc. n9 11.018-61-SC.. — Esenaio?,.)
José Rodrigues, Motorista de Máqui-
nas Industriais, nivel 17, matricula
n? 5.255, concedido a partir de 7 de
setembro de 1964 na base de 25%.

Proc. n9 11.082-64-SC. — Juranciy
Ferreira, Operador de Equipamento de
Carga e Descarga, nível 17, ma-
tricula no 2.839. concedido a partir de
17 de abril de 1954 na base de 25%.

Proc. no 11.2'77-64-SC. — Gilberto
Martins, Conferente, matricula nú-
mero 2.870, concedido a partir de 24
de maio de 1964 na base de 25%.

Proc. n9 11.419-64-SC. — Rubem
Pimentel, Técnico de Administracão
Portuária, nível 18, matricula n 9 995.
concedido a partir de 16 de junho de
19'14 na base de 25%.

Proc. n9 11..479-64-SC. — Ruth
Costa Melo, Técnica de Administração
Portuária, nivel . 18, matricula no 945.
concedido a partir de '8 de julho de
1964 . na base. de 15%..

Processos:
12.128-64-SC Euzébio Cardo-

FO do Oliveira, Mestre de Operações
Portuária, .matricula n 9 4.746, nivel
18, concedido a partir de 5 de outu-
bro de 1961 na base de 25 por cento.
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NO 12.748-64-SC -- Florêncio B
po dos Santos, Operador de Carga
Descarga, nível 17, matrícula núm
2.954, concedido a partir de 19 de
nho de 1963 na base de 25 por cen

No 13.119-64-SC — -Ignacio Jo
Neves, Operador de Carga e Descar
nível 16, matricula n9 5.229; conce
do a partir de 20 de julho de 1964
base de 15 por cento. 	 .

No 14.673-64-SC — Oswaldo Ramo
Operador ele Equipamento de Carga
Descarga, nível 17, matricula númer
3.403, concedido a partir de 11 de ItOiso
nho de 1964 na base de 15 por cente:

N9 14.821-64-SC — José Ferreira
Nascimento, Operador de Carga
Descarga, nível 16, matricula mime
5.454, concedido a partir de 9 de noa

'vembro de 1964 na base de 15 pot
cento.	 flo° 14,892-64-SC — .Geraltio rint
Aguiar, Conferente, matricula núme
844, concedido a partir de 24 de julh •

I.

de 1964 na base de 25 por cento.	 .1
NO 15.066-64-SC — José Marlene',

Mestre de Operações Portuária. nfve
18, matricula no 3.040, concedido
partir de 16 de novembro de 1964 n
base de 25 por cento.

No 15.286-64-SC — Mano e l Pereirel‘
dos Santos, Inspetor 'Ajudante Portuáa
rio, nível 17, matrícula no 3.612, cone
cedido a partir de 25 ele novembro de
1964 na base de 25 por cento.	 c'

No 15.408-64-SC — Sebastião X
vic., Conferente, matricula n o 84
concedido a partir de 13 de outubr
de 19134 na base de 25 por cento.

NO 15.557-64-SC — José Ferreira
dos Santos. Conferente aposentado,
matrícula n9 3.111, concedido a par' .
tir de 10 de julho de 1964 na base de
25 ..;,.

N9 15.724-64-SC — Dialma Vascon-
celos de Oliveira, Operário de Repara
e Construção Portuária. nível 16, Intim
tricula no 5.431, concedido a partir de
13 de julho de 1964 na base de 25 por.
cento.

No 15.753-64 - SC — Clautliong
Fraocisco, Operador de Carga e Deeso
carga, nível 16, matricula no 4.99ao
concedido a partir de 18 de julho dó
1964. na base de 15 por cento.	 1

N9 16.065 - 64 - Sc — claudionor
Francisco de Lima, Operador de CO,X.'

ga e Descarga, nível 16, matricu
n° 4.509. concedido a partir de 4
agõsto de 1963 na base de 15
cento. ,	 NI

NO 16.240-64-SC — Geraldo Zuquina
Soares, Mestre de Operações Portu4!
rias, nível 18, matricula 11 9 3.327, corlo
cedido a partir de 19 de agiisto da
1962 na base de 15 por cento. 	 o

N9 16.307-64-SC — Sebastião Mara
fins, Operador de Carga e Descarga;
nível 16, matrícula 11 9 4.567. concedi.,
do a partir de 11 de julho de 1963 Mi;
basee de 15 por cento.	 • n

No 16.765-64-SC — Francisco Souza
Pinto. Operador de Carga e Desca,O,
ga, nível 10, matrícula n o 4.698, coflj
cedido a partir de 5 de abril de 1964
na base de 15 por cento.	 1

No 16.952-64-SC — Celestino Au.
custo Fernancles, Mestre de Operaçõe

de se

i
Portuária, nível 18, matrícula númer
3.200, concedido a partir de 16 
temOso de 1964 na base de 15 pog
cento.	 tI

NO 17.135-64-SC — Mi guel Jesuln
da Silva, Operador de Equipamen
de Carga e Descarga, nível 16, matr
cuia no 3.983, concedido a partir
21 de setembro de 1964 na base de
isor cento.	 1

N9 17.169-64-SC — Newton Murar
de Faria. -Operador de Çarga e De
cceaNnrgt9oa .,17n.3ivndel-64-1 s6 C, m_atrIcula n 9 4.8

úmero .. o.
5.278, concedido a partir de 11 p2
agôsto de 1963 na base de 15

de 1964, na base de 15 por cento.- il

dos Santos, Operador de Carga e De
carga, nivel 16, matrícula n	

A n

concedido a partir de 6 de setembr

No '17.714-64-SC — Geialcin Jos( 1

,	 11Moysés Ferna
das Castelo. Operador ele Carga
Descarga, nível 17, matricula niun
3.820, concedido a partir de 30 de

Segunda -(e'r a 31.
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Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Etn

Na Sede do D. I. N.

•
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Secretário da Procuraderia .rieclicial, (cento e scsseata e oito mil creeel-
timbolce 8-F, no período de 23' de ja-
neiro a 5- de Março de 1965.
DESPACHOS DO DIRETOR DA 131-

VTSÃO DE ADeeINISTRAO-AO
Ein á de abril de 1961i

• Processos: •

cretêxto da Seção Financeira, do Pes-

soal,. de acardo- com o artigo r, paa
rágralo 39 da Lei n9 4.345. -- Defe-
ride.- — Em 30-3-65.

N9 8.507-64 — Constituída de re-
querimento ene çu o Eilg?
Weher solicita coneessee loeitenqüe-
fitos. — Concedo a gratificação adi-
cional de 15 por cento, eoeresponden-
te a 3 ceeirálüênios por tempo de ser-
Vieto antoeizo o pagamento. da- inl-
portá'ncia mensal cia Cr$_ 42.000
(quarenta e.dois mil cruzeiros) a . par-
tir de 19 de janeiro de 1965. 	 -

1 .9 9.55,5-34 Constituído' de regue-
riinento em que Euláfig de Souza Bar-
eoea,. Auxiliar de. Portaria m,	 an- 8,
solicita concessão cie calinqüenios. —

encalo- a gratificação adicional de
Sapor cento correspondente a uni (I)
qiiincelereo por tempo , de serviço . e au-
torizo •o pagamento da importância•
mensal dg Cr$ 4,150. (x]ilatrzy r741 Cr11-
to e cinqüenta cruzeiros), a partir de
19 de janeiro de 1965.

Concedendo; 5' por cento correspsil-
dente a 1- qüinqüênio por tempo de
serviço aoa furfeionarroa almiao rela-
cionados:

Prec. 825-65:	 •
Vaanderley- atraia:a — Décio Soaza
Aristides Rodrigues	 Jose' Luiz de

Sotiga	 Evisálio Amaral' — Manoel
Paulo) Conceleão.	Aleioneu• Joaquim
dá Silva;— Reina- Dittricie — Beenar-
ding Tomate de Soma-	 P •rla° -Ma-
noel' Scares' — Jorge Cenrada Gropp.

Em 6 de abril de 1965

Processos:
N9 9 -.357-64 — Constituído de regue-

riinento em' que' Waldir Jose . Simp1ie
cio, solicita concessão de qüinqüênio;
— Concedo a gratificação adieional de
5 por cento correspondente a um (1)
qüinqüênio, por tempo de serviço e
autorizo o pagamento a- partir de 19
de janeiro dê 1965.

N9 1..125-65 , — No requerimento em
que a. firma Einprêsa Beta de Cons-
truções S.A. Tendo contratado coea
o- Departamento Nacional de Estradas
de Ferro,- à construção de um trecho
entre as estacas 5.015 e 4.883 da liga-
ção ferroviária Belo Horizonte-Itabi-
de preços, foi exarado o seguinte des-
pacho. — Indeferido, de acórdo com
os pareceres em 23 de fevereiro de
1965. — José Marques Vianna, Dt-
retor-Geral.'

N9 987-65 — No requerimento em
que a firma Coenge S.A. - Engenha-
ria e Construções — Requer sua ins-
crição como tarefeira neste Departa-
mento, foi exarado o seguinte. — De-
ferido — De acôrdo com os parecert s
em. 22 23-65. — José Marques Vianna,
Diretor-Geral.

N9 1.895-65 —_No requerimento em
que a firma Construtora Metropolita-
na S.A. requer sua inscrição como
tarefeira neste Departamento, foi exa-
rado o seguinte: — Deferido — De
acôrdo com os pareceres em 23-3-65.
— José Marques Vianna, Diretor-Ge-
ral.

N9 2.221-65 —. No requerimento em
que a firma Emprêsa Melhoramento e
Construções EMEC S.A. requer -sua
inscrição como tarefeira neste Depar-
tamento, fel exarado o seguinte. e--
Deferido De acôrdo com os parece-
res em 30 de marco de 1965. — José
Marques Vianna, Diretor Geral.

.N9 2.201-65 — No requerimento em
que a firma Emnrêsa Construtora Ca-
millo Colher Ltda-. requer sua ins-
crição como tarefeira neste Departa-
mento, foi exarado o_seguinte. De-
ferido — De acôrdo com os nareceres
em 30 de marco de e965. --José Mar-
ques Vianna; Diretor-Geral:
DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

• SUBSTITUTO
Proc. 9-PJ-65- No qual solicita

autorização pera , pagamento de subs-
titUição remunerada a que fêz jus
Renato da Rocha Fragoso. do Que-

N9 344-65 -- Conetialitice de retele-
rancnto em que freleeelo Paiva Le-
mos,. Serviçal; solicita'ocneessão de
qüinetienios. — Conde:lb a gratifita,
ção adicional de 10' por cento' corres-
pondente a' dois (2). qiiinqüinqênios
por tempo- de unge() e autorize O pa-
gartenta a; partir de. lo de janeiro. de
1965..

N9 9.284-64- -- Constituído. dg re--
querielento etn que Marússia. SilVa
Plovano; Dáctildgrafce solicita conces-
são de qüinqüênio. — Concedo tte gra-
tifitaeao. adicional de 5 por cento cor-
respondente a um (1) qüinqüênio por.
tempo de serviço e autorize o paga-
mento a partir de 19 de' janeiro de
1965.

N9 135-TY.Fia64 — Constituide de.
requerimento, em- que Ardem Ribeiro
de Carvalho, Dactilógrafo; Solicita
conce,ssão de qüinqüênio:. — Concedo
a- gratifi cação. adicionar de 5, por cento
correspondente a. um (1) qüinqüênio
nor tempo de seeviro e ailtOrIZO' g pa-
gamento) a partir de' 19 de janeiro d..
1965.

N9 433-45 — Constituída de reque-
rimento em que. Aurea Lago; Esceitti-
rárice concessão' de. qüinqüê-
nio. — Concedo-a gratificação adicio-
nal de 5 por cento: correspondente a
um (I) qüinqüênio por tempo de ser-
viço e• autoria° . o Oagamento, a partir
de 1? d3 janeira de 1965.
ATOS DO ENGENHEIRO - CHEFE
DO 19' DISTRITO. FERROVIÁRIO

Didrias-
Proc. lie 3'.034-65 -- Portaria nú-

mero 4-DF, de- 5 de abril. de 1965; Fer-
nando Luiz de . Sá Flosi, Engenheiro;
3- diárias nos valores de Cr$ 13.020 e
Cr$ 14.700, no total de Cr$ 42.420
(quarenta e dois mil quatrocentos e
vinte cruzeiros).

ATOS DO ENpENHEIROLCHEFE
DO' 69 DISTRITO FERROVIÁRIO

Processos ne 3.036-65:
O.S.T. número 16, de 12 de mar-

co de 1965, Ducy Vargas Alves, 1 diá-
ria no valor de Cr$ 21.000 (Vinte
e um mil cruzeiros) .

O.S.I. 719 17, de 12 de marco de
1965, Waldemar de Almeida, 7 diárias
no valor de Cr$ 18.000, no total de
Cr$ 126.000 (cento e vinte e seis mil
cruzeiros).

0.S.I. ne 13, de 12 de março de
1965„ Ernani Mazza Watternick, duas
diárias no valor de Cr$ 21.000, no to-
tal de Cre 42.000 (quarenta e dois mil
cruzeiros) .

OS.!. n9 19, de 12 de março de
1965, David Henrique Seeal, 2 diá-
rias no valor de Cr$ 21.000, no total
de Cre 42.000 (quarenta e dois mil
cruzeiros).

0.8.1 a'? 20, de 12 .,cle março de
1965, João Osvaldo Guanaes Mineiro,
4 diárias no valor de Crt 18.000, no
total de Cr$ 72.000 .(setenta e dois mil
cruzeiros) .
ATOS DO PNGENIIETRO-CfrEPE
DO 79 DISTRITO RODOVIÁRIO

Diárias "
Processei ne 3.015-65:

Port. .no 16, de 6 de abril de 1965,
Selea,stião Pereira Duarte, 28 diárias
no valor de Cr$ 8.400, no total de Cra
235.200 (duzentos e trinta e cinco mil
e duzentos cruzeiros).

Port. n9 17, de 6 de abril de 1965,
'Dlógenes Mesquita Passo, 4 diárias
no . valor de Cr$ 14.700, no total de
Cr$ 58.890 (cinqüenta e oito mil e
oitocentos cruzeiros).

Port. n9 18, de 6 de abril de 1965,
Ivam Dai/No, 20 diárias no vigor de'

POrt. n9 19, de' Ode abrir de le
Noeini Civallarães Toledo,. 1 diária '4
Valer de Cr$ MOO' (onze mil e nte,
eeeeritos eruzeiroe) .

Port. n9 20; de' 6 de abril de 1965,
Gaariel Roriz, diáeias no valor de
Cr$, 11.060, no total de 'Cr$ 35.700
z(earirinoasa . e cinde Mil e setecentos cru-

Port. n? 21, cre 6' de abril' de 1965,
Fulvo Dluhiingo 3 diárias no valor
de' Cr$ 6.800; no, total de Cr$ 20.400
(vinte mil e quatrocentos crueeiros).

Port. n9 22, de 6. de abril de 1965,
acatitara Plinenta de Carvalho, três
diárias nu valor de Cr$ 11.900, no to-
tal de Cr$ 3$.700 (trinta e cinco mil
e setecentos crineiros).

Port. ne 23, de 6' de' abril de 1965,
Benone Procópio Rabelo, 13 diárias
no valor' de Cr$' 14.700, no total de
Cre 191.100 (cento e noventa e um
mil e cem cruzeiros).

Port. a9 24; de 6 de- abril de 1965,
Delcides Borges da Silva., 8 diárias no
valor de Cr$ 8.400,- no. total de Cr$
67'.200 (sessenta e sete mil e duzentos
ceueciros) .
ATOS DO' ENGENHEIRO-CHEFE
D° DISIMITO PERROVIAR.I0
Proc.. n? 1.871-66 — Port. n9 22, de

8-2-63, Sebastião . Fraga, 3 diárias no
valor de Cr$ 10.500, no total de Cr$
31.500 (trinta e -une mil e quinhentos
cruzeiros).
ATOS ho ENGENHEIRO-CHEFE
DO 29 DISTRITO FERROVIÁRIO

Pitasse-e:
Ne 2.602-65 — Port. n9 20, de 8 de

Março . de 19a5, Waldomiro de Oliveira
Mota, 11 diárias no Valor de Cr$ ....
11.880, nce total de Cr$ 130.680 (dento
e trinta mil', seiscentos e oitenta cru-
zeiros).

N9 2.602-56 — Port. n o 21, de 11 de
março de 1963, José Laurindo Ono-
fre,. 4. diárias no valor de Cr$ 12.900,
no total de Cr$ 51.600 (cinqüenta e
um mil e seiscentas cruzeiros) .

N9 2.956-65 — Isort. ri'? 22, de 25 de
março de 1965, Antônio Pereira da
Silva, 6 diárias no valor de Cr$ 1L880,
no total de Cr$ 71,280 (setenta e um
mil,' duzentos e oitenta cruzeiros).

CONSELHO FERROVIÁRIO '
NACIONAL

, RESOLUÇAO N9 48-65-C.F.N.
137 Reunião Ordinária -- 9 de abril

de 1965.
Processo n9 '28-65-C.F.N.
Relator: Conselheiro Oswaido Sant'

Arma, de Almeida.
Proponente: Departamento Nacio-

nal de Estradas de Ferro.
Assunto: Contrato celeorado, em

25 de fevereiro de 1965, entre o
DNEF e a firma Pontes e Grandes
Estruturas S.A.

O' Conselho Ferroviário Nacional,
após discussão do parecer do Conse-
lheiro — Relatar Oswaido Sant'Anna
de Almeida, no processo ne 28-65-
C. F .N , resolveu:
a) aprovar o contrato celebrado,

em 25-2-65, entre o Departamento Na-
cional de Estradas de Ferro e a firma
Pontes e Grandes Estruturas S. A.,
para a execução dos projetos e orça-
mentos das seguintes obras d'arte, na
ligação Itanguá-Engenheiro . Bley, no
Tronco Principal Sul: Ponte sôbre o
Rio Iguassu, Viaduto sôbre o tubo de
carga á. estaca 7.584 -1- 5,00, Ponte
sôbre o córrego na estaca 8.895 e
Ponte sóbre o Rio Monjolo à estaca
8.945 -1- 2,70;

O) aprovar os projetos e memórias
de cálculo das referidas obras d'arte;

c) recomendar á Diretoria Geral do
D.N.E.P. que, nos têrmos da letra
,"f" do item 4 —Normas para Exe-
cução — do contrato assinado, a fir-
ma apresente orçamentos nos quais
se aepecifigatene todos os itens e-

zembro de -13e3 na baze de 25 peie
cento.

Ne 13.143-64-SC — tufe Teixeira; de
/fello; ()Imre-dor dg Carga: e Descarga,
uivei  17, matrícula' ne 2”.'443, condedi-
do a partir de 2a.' de Outubro de 1962
na base de 23 por eentd.

NO 15.04944-SC' —. SeVeririo Flores
Pereira, Operário de' Repare. e Cons-
trução; Portuário; nível' 15, matricula
no 8.660, coneedido a partir de 26 de
setembro de 1990' na base de 15 por
cento.

10 19.320-94.-SC' — Eurirades Si-
queira, Operador de Eaninam'ento . de
Carga e. Desterra, nível 17„ matricula
n9 2.96f, concedido a partir de 6 . de
setembro da 1964' na tese de 25 por
cento.

N9 19.357-64.-SC' João Manoel da
Silva, Mestre . de Operaeões Porttiá-
rias, nível 18, matrícula n9' 3,145acen-
cedido a partir de 14' de fevereiro' de
1961 na base. de 1$ por cento.

N9 19•.602-64-SC — Alair 11/foreira
Pacheco,. Maquinista de Permeias
Portuárias, nível 17; Matrícula- núme-
ro 4.803, conced'do a partir do 6 de
novembro de' 1933 na base de 15 por
cento.

N9 19.626-C4-Sta Raymundo José.
Santana, Operador de Carga e Des-
carga, nível 17„ matrícula n9 3.614,
concedido a perde de n	 outubro
de 1964 na base- de 25 pbr cento.

N9 20,062-64-SC' — Osiflar CaEellar0
de Almeida, Mcstre Motorieta de Má-
quinas rndustriais, nível 16, Matrícula
n9 5.672, concedido •a- nartir de 13 de
maio de 1964 mi base de 25 130" cento.,

N9 20.203-64-Sn' — Abílio de Al-
meida, Operário de Repa ro a Cone-'
trucão Portuária,. nível 17. matricula
n9 3.292, conced ido a -partir de 1 de
Julho de 1964 na base de 15 . por cento

N9 20.422-64-Sn — Antônio alou-
tinho, Operador de Cerea e Descama,
nivel 17, matricula n9 2e628, concedi-
do a partir de 27 de agôsto de 1964
na base de 25' nor cento.

N9 20.702-64-S ei — Alcidio de Asa-
vedo ,ibeiro, Conferente. matricula
n9 5.207, concedido a naille de 12 de
maio de 1964 ne base de 15 . Dor- cento.

N9 22.445-64-Sn Moater Lones
Operador de Cot9,a. Oescarea. nível
17, matricula n? 3.283, concedido a
partir de 3 d. dezembro de 1962, na
base de 15 mie cento.

Ne 22.790-64-SC	 Pedro
de Sant'Ana, nenfeeerae
n9 1.269, concedido a partir de 17 de
abril de 1964 ne 11ase de 15 net ente

N9 23.094-64a Se! -- Prrn-vMn d. Al-

meida R.odrieuee, Inseetor Fiscal por-
tuário. nível; la metecil la no 1,319,
concedido a ne rtie. de 2 de outubro de
1984' na base de 1e por (1.717o.

Ne 23.790-64-Sn — meia° .eosede
Costa, Operário d Ppearo e COnsty11-
çá'o Portueria, rivel. 17. matemie
mero 3.325, cene-dido a nartie de er

• de fevereiro de 1964 na base de 15 por
cento.
,N9 25.573-63-Sar eneo Fra ecieco de
Lima; Operado» .  Caere., e Descama.
nível 17, matetel'ilp n9 2.746; eeeeerie.
do a partir de 9 de setembro de 1964
na base de' 2, ow• c,,Y1fa.

Licença EspPria 7 ror tempo, de
serviço.	•

Processos:
Ne 20.299-64-SC — José da Silva

Pinto, Operário de Renaro e Constru-
ção Portuária,. nível 16; matricula nú-
mero 7.106, concedida' correspondente
ao decênio de 30 de outubro de 1954
a 29 de outubro de . 1964 no período de
4 dg endro. de 1965' a 3 de julho ale
1965 (seis- meses), le decênio.	 .

- DESPACHO nó areruerTrert DA DI-
VISA° DE ADMTNISTRAÇA0
Processos:	 •	 .

r N9 1.538-6-5 — Constituído' de re-
querimento em que & Oficial de Ad-
ministração nível 14, Athayde Mar-
ques da Silva solicita a concessão de

`gratificação de 20% referente- ao exer-
fflei0 da funcão frratificada de Se-

c.133)~,2041,14,.. AUtarquia, _oonp,,Cr$ 8,400, lio total de 01 3,~ 0081341112,8 fl.,	 xecU&o das



Cr$
• 4.1.1.0 — Obras Públicas

4.1.1.1 — Estudos e Projetos 	 	 200,000.000
4.1,1.2 — Inicio de Obras 	 	 10.213.315.000
4.1.1.3 — Prosseguimento e conduta° de Obras, 	
4.1.1.9 — Outras Obras Públicas

Trilhos e acessórios	 16.900. 000.000

Total de Obras Públicas 	  135.000.000.000

• 4.1.3.0 — Equipamentos e Instalações
4.1.3.1 —'Máquinas, Motores e Aparelhos 	 	 226.505.000

Total de Equipamentos e Instalações 	 •	 226.505.000

4.1.4.0	 Material Permanente 	 	 35.620.000

Total de Material Permanente 	 	 35.820.000

4.1.5.0 — Participação em constituição ou au-
mento de Capital de Empreeas ou entidades

• industriais e agrícolas
• Cr$

01.00 — Cia. Telefónica do Estado da Bahia 	 	 500.000
02.00 — Eletrobrás 8.A 	 	 800.000

Total	 . 	 	 1.300.000

• Total Geral de Investimentos 	  135.263.425.000

— Inversões Financeiras
4.2.1.0 — Aquisição de Imóveis	 200.000.000

Total de Inversões Financeiras '	 	 200.000,000

• 4.3.0.0 -- Transferências de Capital
• 4.3.2.0 — Auxílios para Obras Públicas

4.3.2.1 — Entidades Federais
01.00 —	 11P.3d. e /P.Ft.P.1 	 	 40.000.000.000
02.00 — Outras Estradas (E.M. e F.R.P.) 	 10.000.000.000

•
Total de Transferência de Capital 	  50.000.000.000

rota' de Despesas de Capital 	  185.463.425.000

rotal Geral da Despesa 	  189.632.758.000

Outrossim, considerando que, um órgão autárquico como o D.N.E.F.
e nas circurastanclas previsíveis de ainda não estabilidade dos preços e da
moeda, há de surgir necessidade de, durante a execução orçamentária, alte-• rar, para mais ou para menos, as im portâncias das parcelas orçamentárias,
apesar do exame minucioso procedido em cada uma delas, reserva-se o
C.F.N. a faculdade de examinar e aprovar qualquer alteração que, justifl-
cadamente, lhe seja proposta pela Diretoria-Geral do D. N. E. F., como
ocorreu em exercidos anteriores, desde que não se modifiquem os montan-
tes das respectivas categorias econômicas, submetendo sua decisão à homo-
logadas do Exmo. Sr. Ministro da Viação e Obras Públicas.

Cr$
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4.0.0.0 — DESPESAS DE CAPITAL •
• 4.0.0.0 — INVESTIMENTOS

•
co mas respectivas quantidades, uni-
dades e preços unitários, tomando-
se por base a "Tabela de Preços" para
a Região Centro-Sul, aprovada pela
Resolução n9 47-65-C.F.N., de 2-4-65,
orçamentos êsses que deverão ser en-
caminhados ao C.F.N. para a indis-
pensável aprovação. •

RESOLUÇÃO N9 49-65-C.F.N.

• 137e Reunião Ordinária --- 9 de abril
de 1965.

Processo n9 29-65-C.F.N.
Relatar: Conselheiro Oswaido ajant'

'Anua de Almeida.
Proponente: Departamento Nacional

de Estradas de Ferro.
Assunto; Contrato celebrado, em 22

de fevereiro de 1965, entre o D.N.E.P.
e a firma Pontes e Grandes Estrutu-
ras S. A.

O Conselho Ferroviário Nacional,
após discussão -do parecer 'do Conse-
lheiro-Relator Oswaldo Sant'Anna de
Almeida, no processo no 29-65-CFN,
resolveu:

a) aprovar o contrato celebrado, em
22-2-65, entre o Departamento Nacio-
nal de Estradas de Ferro e a firma
Pontes e Grandes Estruturas S. A.,
para execução do projeto, cálculo,
especificações e orçamento de um via-
duto de concreto armado sôbre o pá-
tio da Estação de Catiinduva, na Es-
trada de Ferro Araraquara, no Estado
de São Paulo;

13) aprovar o projeto C, men:Iria de
cálculo da referida obra;

c) recomendar à Diretoria Geral do
D.N.E.F. que, nos termos do item 4
— Normas de Execução do con-
trato assinado, a firma apresente or-
çamento em que sejam especificados
todos os itens necessários à boa exe-
cução da obra, com as respectivas
quantidades, unidades e preços uni-
tários, tomando-se por base a 'Ta-
bela de Preços" para a Região Cen-
tro-Sul, aprovada pela Resolução nú-
mero 47-65-CFN, de 2.46, orça-•

mento ésse que deverá ser encami-
nhado ao C.F.N. para a indt2pensa-
vel aprovação.

RESOLUÇÃO 1‘19 50-65aC .F.N

137; Reunião Ordinária — 9 de ab:11
de 1965.

Processo nç 25-65-C.F.N.	 •
Relator: Conselheiro Oswatdo

Anna de Almeida.
Proponente: Departamento Nacio-

nal de Estradas de Ferro.
Assunto: Relatório do D.N.E.F.

relativo ao Exercido de 1964.
O Conselho Ferroviário Nacional,

após discussão do parecer do Conse-
lheiro-Relator Oswaido a:ant'Annit de
Almeida, no processo n9 25-65-C,F.N.,
resolveu, nos termos da .Lei ne 4.102,
de 20-7-62, Art. V, item II, alínea
"a", e de acôrdo com o Regulamento
baixado pelo Decreto n9 1.710, de 28,
de novembro de 1962, alínea "L"

'
 do

Art. 79, aprovar o Relatório do De-
partamento Nacional de Estradas de
Ferro •relativo ao Exercício de 1964.

RESOLUÇÃO N9 51-65-C.FaN.
131' Reunião Ordinária.— 9 de abril

de 1965.
Processo n° 35-65-C.F.N.
Relator: Conselheiro Antônio An-

drade de Araújo.
Proponente': Departamento Nacional

de Estradas de Ferro.
Assunto: Ponte sôbre o Rio Pelotas,

no trecho Lajes-Rio Pelotas, no TPS.
O Conselho Ferroviário Nacional,

após discussão do parecer do Conse-
lheiro-Relator Antônio Andrade de
Araújo, no processo n•
resolveu aprovar o projeto da ponte
sõbre o Rio Pelotas, no trecho Lajes-
Rio Pelotas, no Tronco erincipal Sul,
devendo o Departamento' Nacional de
Estradas de Ferro atualizar o respec-
tivo orçamento de acôrdo com a "Ta-
bela de Preços" aprovada pela Reso-
lução n9 47-65-C.T.N., de 2-4-65, e
submeta-lo à aprovação do C.F.N.

• Cr$

, 2.557.065.000
526.103.000

3.083.168.000

• 290.303.000
382.000.000
84.400,000
73.000.000

3.912.871.000

5.832.000
169.290.000

175.122.000

10.978.000
360.000

11.338.000

70.000.000

256.480.000

4.169.331.000

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS-DE SANEAMENTO

PORTARIA DE 14 DE MAIO
DE 1965

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Sanemento,
usando das atribuições que lhe =fe-
re o item XXV, do art. 78, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n 9 1.487
de '7 de novembro de 1962, resdve:

• N9 240-65 — Tornar sem efeito as
Portarias de os. 175 e 176, de 22 de
abril do corrente ano. (Proc. número
4.136-65). — Nelson Felicio dos San-
tos, Diretor-Geral.

bolo 3-C, de 'Chefe' do 59 Distrito de
Portos e Vias Navegáveis, sediado em-
Teresina — Estado do Piauí, pata
conceder, aos servidores do mencio-
nado Distrito, a gratificação qüin-
qüenal a que se refere o art. 10 e seu*
parágrafos e art. 32, parágrafo único
da Lei n9 4.345, de 26 de junho
de 1964.

N9 62-DO -- Delegar competência
ao Engenheiro de Portos e Vias Na-
vegáveis, Cláudio Bonfim Marinho de
Andrade, do Quadro de Pessoal desta
Autarquia, aprovado pelo Decreto nú-
mero 51.897, de 9 de abril de 1963,
ocupante do cargo em comissão, sim.
bolo 3-0, de Chefe do 6 9 Distrito de
Portos e Via.e Navegáveis, sediado em
Fortaleza — Pastado do Ceará, para
conceder, aos servidores do mencio-
nado Distrito, a 'gratificação qüinqüe-
nal a que se refere o art. 10 e seus
parágrafos e art. 32, parágrafo imicc•
da • Lei n° 4.345, de 26 cie junho
de 1964.

N9 63-DO — Delegar competência
ao Engenheiro de Portos e Vias Na-
vegáveis, Ivan Reis Lima, do Quadra
de Pessoal desta Autarquia, aprovado
pelo Decreto n9 51.897, de 9 de abril
de 1963, ocupante do cargo em co-
missão, símbolo 3-C, de Chefe do 79
Distrito de Portos e Vias Navegáveis,
sediado em Natal — Estado do Rio
Grande . do Norte, para conceder, aos
servidores do referido Distrito, a gra-
tificação qüinqüenal a aue se refere

3.1.1.0 --- Pessoal
01.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas 	
02.00 — Despesas Variáveis com Pessoal 	

total

3.1.2.0 — Material de Consumo 	

f

.1.3.0 — Serviços de Terceiros 	

.1.4.0 — Encargos Diversos

.1.5.0 — Despesas de Exercidos anteriores 	

Total de Despesas de Custeio 	

3.2.0.0 — Transferências Correntes
l.2.3.0 — Inativos
1.2.5.0 — Salário-Família . 	

Total 	

RESOLUÇÃO N9 52-65-C.F.N.
1389 Reunido Extraordinária	 9 de abril de 1965

Processo n9 33-65 — C.F.N.
Proponente; Departamento Nacional de Estradas de Ferro.
Assunto; Proposta Orçamentária do D.N.E.P. para o Exercido de 1966.
O Conselho Ferroviário Nacional, tomando conhecimento da Proposta

Orçamentária para o Exercício de 1986, que lhe foi submetida a exame pela
Diretoria Geral do D.N.E.F., com o e oficio n9 213-DV., de 31 de março
p. findo, após minucioso estudo de tidas suas parcelas, realizado com
apoio na alínea "j" do item I do art. 69 da Lei n9 4.102, de 20 de julho
Se 1962, resolveu, com as alterações introduzidas, fixar os montantes das
verbas na forma abaixo discriminada:

• 3.0.0.0 a- DESPESAS CORRENTES	 •

3.1.0.0 -- DESPESAS DE CUSTEIO	 •

3.2.8.0 — Contribuições de Previdência Sooial
02.00 — Fundo Comuns de Previdéncia Social 	
04.00 — Banco Nacional de Habitação 	

Total . ,	 	 t•

3.2.9.0 — Diversas Transferências Correntes
3.2.9.8 — Diversos

01.00 — blanutençÃo do I.F.P.T.E. 	

Total de Transferênciaa Corrente, 	

Total de Despesas Correntes 	

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

• NAVEGÁVEIS	 .

PORTARIAS DE 21 DE JANEIRO
• DE 1965

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso das suas atribuições le-
gais resolve;

N9 61-D0 — Delegar competência
ao Engenheiro de Portos e Vias Na-
vegáveis, Heitor Castelo Branco Fi-
lho, do Quadro do Pessoal desta Au-
tarquia, aprovado pelo Decreto nú-
mero 51.897, de 9 de abril de 1963,
ocupante do cargo em comissão, sim-
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e seus' parágrafos e art. 32, parágrae
fo , único da Lei n.9 4:345, de 2b de
junho de 1964.	 .

N» 74-DG — Delegar competência
ao 'Engenheiro de Portos . e Vias Nave-
gáveis, Raul Ferreira .da Si:va .Santos,
do Quadro do Pessoal desta Autar-
quia, aprovado pelo Decrete 'numero
51,897, de 9 de abril de 19G3, ocupan-
te do cargo em comissão, símbolo 3-C,
de Chefe do 19• Distrito de Portos
e Vias. Navegáveis, sediado em Parto
Alegre • --• Estado no Rio' Grande do
Sul, para conceder,. aos servidores c:o
referido Distrito; a gratificação qüin-
qüenal a que se refere -o -art. 10 e
.eus parágrafos e ar. 32, paragraf6
único,. da Lei ita 4:345: de 26 de ju-
nho de • 1964.

N.9. 75-DG Delegar • competência
ao Engenheiro de - Portos e Vias Na-
vegáveis, João Saram, do Quadro de
Pessoal desta Autarquia, aprovado
pelo • Decreto n. 9 51.897,' de 9 de abril
de 1963, ocupante do cargo em • co-
missão; simbolo 3-e de Chefe do 209
Distrito • de Portos e Vias Navegáveis,
eediacio em Juiz de Fora — Estado
de, Minas aseials, para conceder, aos
servidores do mencionano Distrito, a
gratificaçao eeinqüenal • a que se re-
fere o art. 10 e seus parágrafos e
art. 32, parágrafo único da Lei nú-
mero' 4.345, de 26 de junho de 1964.

vegáveis, José Martins Leite Pereira,
do Quadro' de . Pessoa ldesta Autar-
quia, aprovado' pelo Decreto número
51.897, de:: de abril de 1963, ocunan-
te do cargo em comissão, símbolo 3-C,
de Chefe do 22» 'Distrito de Portos e
Vias Navegáveis, sediado em Corram--
Já L-• Estado de Mato Grosso, para
concedera aos servidores do mencio-
nado Distrito, a gratificaçao qüin-

qüenal a que se reler eu _ art. 10 e
seus parágrafos e art. 32, parágralo
único, da Lei n. 9 4.345, de 26 3e ju-
nho de 1964..	 •

N9 78-DO — Designar o Contader,
nivel 18-B, Antonio Cury, • do Quadro .
de Pessoal desta Autarquia, aprovada
pelo Decreto - n9 51.897, de 9 de abril
de 1963, para proceder o levantamen-
to contábil na- Manaos-Harbour • Lá-
mited, em Manaus — Estado do Ama-
zonas — tendo em vista solicitação
feita a esta Direção Geral pelo In,
terventor dá referida Concessionária,
Engenheiro Armando Ulys,séit Nice-. •
lazzi.

N 9 79-DO — Designar o Enuenheiro
de • Portos é Vias Navegáveis, interi-
no, José Guiniaiães, do Quadro do
Pessoal desta Autarquia, aprovado pe-
lo Decreto n9 51.897, de 9 de abril de
1963, para; substituir, em caráter ex-
cepcional, o Chefe do 209 Distrita de
Portos e Vias Navegáveis, sediadó ein
aula de Fora, no Estado de Mina:, Ge-
rais, em suas faltas e impedimentos
eventuais, até 30 (trinta) dias.

art.. 10 e seus parágrafos e art. 3e,
ipaeágraio trinco, da Lei ir,' 4.340, ue
'26 de junho de. 1964:
r . N9 64-DG — Delegar competência
ao Engenheiro de 'Portos e • Vias Na-
vegáveis, Vanclus Londres • da . Nd-
'prega do Quadro de Pessoal desta tigo 32, parágrafo unico, da Lei nu-
'Autarquia, aprovado pelo Decreto nu-
mero 51.897. de g de abril de a463,
peUparite do cargo em comissão, sim-
'bolo 3-C, de Chefe do 89 Distrito de
Pertos e Vias Navegáveis, sediado .em

• oão Pessoa — Estado da Paraíba,
ara conceder, aos servidores do ie-
erido Distrito; a gratificação qüiii-

qunal quç se refere o art. 10 1, teus
parágrafos e artigo 32, j único, mia
Lei n9 4.345, de 26 de junho de 1964.

N 9 65-DG — Delegar competência
ao Engenheiro de Portos e Vias' Na-
Yegáveia. Lourival de Almeida Castro,
do Qua,aro de Pessoal desta Autar-
quia, apros ado pelo Decreto numero
51.897. de 9 de abril de 1963, ocupan-
te do cargo em comissão, símbolo 3-C,
de Chefe do 9 9 Distrito de Portos e
Vias Navegáveis, em Recife e-- ES-
tildo de Pernambuco, para conceder,
aos servidores do citado Distrito, a
ratificaçao qüinqüenal . qtle se re-

fere o are. lu e seus parágraios e ai -
tigo 32, parágrafo imico, da. Lei nú-
mero 4.345, de 26 de junho de 1964.

N. 66-Dti — Delegar competência
ao Engenheiro de Portos e Vias Na-
vegáveis, Fernando Luiz • de Almeida
Castro, do • Quadro de Pessoal desta
Austarquiti, aprovado peio Decrete nu-
mero 51.897. de 9 de abril de 1963,
Ocupante do cargo em comissão, Sim-
bolo 3-C, de Chefe do 10.9 Distrito
de Portos e Vias Navegáveis, .sedia-
do em Macei() — Estado. de Alagoas,
para conceder, aos servidores do
referido Distrito de Portos e Vias

• Navegáveis, a gratificação . qüinqüenal
a que se relere o art. 10 e seus pará-
grafos e art. 32, parágrafo único, da
Lei n.9 4.345, de 26 de junho de 1964.

N.9 67-DG — Delegar. competência
ao Engenheiro de Portos e Vias Na-
yegáveis, Antonio da Silva Gomes, do
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto 11.9 51.897, - de
9 de abril de 1963, ocupante do car-
go em comissão, símbolo 3-C, de
Chefe do 11.9 Distrito de Portos e
Vias Navegaveis, sediado em Araca-
ju — Estado de Sergipe, para con-
Ceder. aos servidores do menciona-
do Distrito, a' gratificação qüinqüe-
nal a que se refere o art. 10 e seus
parágrafos e art. 32, parágrafo rini•
co, da Lei n.9 4.345, de 26 de junho
de 1964.

N. 68-DG — Delegar competência
ao Engenheiro de Portos e Vias Na-
vegáveis, João Carvalho de Aragao,
do Quadro de Pessoal desta Autar-
quia, aprovado pelo Decreto numero
51.897. de 9 de abril de 1963, ocupan-
te do cargo em comissão. Símbolo

8-C, de Chefe do 12» Distrito de
Portos e Vias Navegáveis, sediado em
Salvador — Estado da Bahia, para
conceder, aos servidores do referido
Distrito, a gratificação qüinqüenal a
que se refere o art. 10 e seus pará-
grafos e art. 32, parágrafo único, da
Lei ra9 4.345, de 26 de junho de 1964.

NY 69-DG — Delegar Competência
• ao Engenheiro de . Portos e V5a3 Na-
vegáveis, Joaquim Pyrrho de Andrade,
do .Quadro de Pessoal desta •Autar-
guia, aprovado pelo Decreto n.9 51,897,
de 9 de abril de 1965, ocupante do
Çargo em comissão, Símbolo 3-C ,de
Chefe do 14.9 Distrito de Portos e
yiaa Navegáveis, sediado em Niterói
A- Estado do Rio, para conceder, aas

-servidores do mencionado Distrito, a
gratificação qüinqüenal a que , se re-
fere o art. 10 e seus parágrafos. e
.art. 32, parágrafo único ,da Lei nú-
mero 4.345, de 26 de junho de 1964.

N. '70-DO — Delegar competência
ao Engenheiro de Portos e Vias Na-
vegáveis, Luiz Palma Lima, • 'do Qua-
dro de Pessoal desta .Autarquia, apro-
vado pelo Decreto n» 51.897, de 9 de
abril. de 1963, ocupante do cargo em
, comissão, Símbolo 3-C, de Chefe do

13.9 Distrito de Portos e Vias Nave-
gáveis, sediado em Vitoria -e- Estado
do Espirito Santo, para conceder, aos
servidores do mencionado Distrito, a
gratificação qüinqüenal a que só refe-
re o art. 10 e seus parágrafos e ar-

mero 4.345, de 26 de junho de 1964.
N.9 '71-DO — Delegar competência

ao -Engenheiro de Portos e Vias Na-
vegáveis, Ormindo Lopes, do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, aprova-
do pelo Decreto n.9 51.897, ae zi mar
abril de 1963, ocupante do carga em
comissão, símbolo 3-C, de Chefe do
16.9 Distrito de Portos e Vias Nave-
gaveis, sediado em Santos -- Estado
de São Paulo, para conceder aos ser-
vidores do referiu° iaistrito, a gra-
tificação- qüinqüenal a que se refere
o art. 10 e seus paragrafos e artigo
32; parágrafo único, da Lei numero
4.345, de 26 de junho de 1964.

N.9 '72-DG -- Delegar competência
ao Engenheiro de 'Portos e Vias Nave-
vegáveis, Ney Rebelo Tourinho,
Qtradro de Pessoal desta Autamquia,
aProvaddpelo Decvreto n.9 51.997, de 9
de abril de 1963, ocupante do cargo
em comissão, símbolo 3-C, de Chefe
do 179 Distrito de Portos e Vias Na-
vegáveis, sediado era Paranagua —
Estado do Paraná, para _conceder, aos
servidores do Mencionado Distrito, a
gratificação qüinqüenal a que se re-
fere o art. 10 e seus parágrafos e
art. 32, paragrafo único ,da Lei ma
mero 4.345, de 26 de 'junho de 1964.

N.9 73-DO — Delegar competência
ao Engenheiro de Portos e 'Vias Na-
vegáveis, Thiers de Lemos Fleming,
do Quadro de Pessoal desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto n» 51.897, de
9 de abril de 1963, ocupante do car-
go em comissão, símbolo 3-C, de
Chefe do 18» Distrito de Portos e
Vias Navegáveis, sediado em Floria-
nópolis — Estado de Santa Catarina,
para conceder, aos servidores do
mencionado Distrito, a gratificação
qüinqüenal a que se refere o art. 10

149 '76-DO — Delegar competência
ao Engenheiro de Portos e Vias Na-
vegáveis, Hélio Fausto de Souza, do
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto n. 9 51.897, de
9 de abril de 1963 ocupante do car-
go em comissão, simbolo 3-C, de
Chefe do 21» Distrito de Portos e
Vias Navegáveis, sediado em Goilnia
— Estado de Goiás, para conceder,
aos servidores do mencionado Distrito,
a gratificação a que se refere o ar-
tigo 10 e seus parágrafos e art. 32,
parágrafo único, da Lei n» 4.345, de
26 de junho de 1964. •

N.9 77-DG — Delegar competência
ao Engenheiro de Portos e Vias Na-

PORTARIA DE 22 DE JANEIRO
DE 1965

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições legais, resolve:

1\19 80-DG — Designar os Enge-
nheiros de Portos e Vias Navegáveis,
Juarez Gaivão Ferreira e Oziel Ti-
motheo da Costa, bem como o Pro-
curador de 39, Wilson Lobo Assump-
ção, este como representante da
Procuradoria Judicial, para, sob a pre-
sidência do Engenheiro de Portos e
Vias Navegáveis, José Guimarães Bai-
reiros, Presidente da Comissão de
Concorrência, em conseqüência • da
Portaria 595-DG, de 17 de setembro
de 1964, .constituirem a Comissão in-
cumbida de receber e julgar as pro-
postas que forem apresentadas na
Concorrência Administrativa nume-
ro 1-65, referente aos serviços de se-
paros de um trecho do muro de arri-
mo e serviços de urbanização na ci-
dade de Muriaé, no Estado de Mina:
Gerais, a ser realizada no dia 25 de
corrente mês, às 14 horas na sala da
Comissão de Concorrência desta Au-
tarquia, de conformidade com os ()hl-
cios-convite expedidos. — F. V. do
4diranda Carvalho, Diretor Geral.

•PORTARIA .Dà 26
1965 

DEJANEIRO

O Diretor Geral do Departamento
Nacional .de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das suas atribuições legais, re-
solve:

N9 81-DG — Designar Ney Viana
Machado — procurador de Cate-
goria, Mario Dias Lopes, Chefe da
Divisão de Material e Joaquim Mar-
tins de Castro Oficial de Adminis-
tração 16.0 — para, sob a presidên-
cia do primeiro, constituírem Comis-
são de Inquérito incumbida de aparar -
o que se argüi ás fls. 4-6 do Processo
n9 21.375-64. — F. V. de Miranda
Carvalho, Diretor Geral.

PORTARIA DE 27 DE JANEIRO
• ,DE,1965
Geral do 'Departamento
Portos e Vias Navega-
das suas atribuições le-

O Diretor
Nacional de
veis, no uso
gaia, resolve:

N9 82-DG — Homologar a prorro-
gação de 4 (quatro) horas diárias,
durante 10 (dez) dias úteis cotize-

-

REGULAMENTO

DO

IMPÔSTO DO SÊLO
De4reto a' 55.852, de 22 de março de 1965

DIVULGAÇÃO N' 936

PREÇO: Cr$ 220

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I
Agência I: Unistério. da Fazenda

Miá- h-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postalr	 .
Em Brasília

Na Sede do D.I.N.



RESOLUÇÕES DE 30 DE MARÇO.
DE 1965

O Conselho Nacional de Portos ei
Vias Navegáveis, no uso de suas atr
buições, tendo em vista o que const
dos Prccessos C.N.P.V.N.-308-65
DNPVN-1.987-65 e o que ficou deli
uerado na CLXXXIII rieureau Oral.
nária, realizada no dia 30 de inarça
de 19e5, resolve:
• N9 183.2-65 - I - Opinas favoree,
vilmente à baixa do seguirae matam
rial inservivei, da Administraçáo
Nine de Vitória, ES, solicitada atra,
vés do Oficio n9 64-13331, de 27 ae
junho de 1954, pela Supeeintendên'h
Fia daquela concessionária.

12 - (doze) máquinas de escreveu
5' - (cinco) máquinas de somar;
6 - (seis) máquinas de .calcular. 1
II - Recomendar o encaminha

mento do processo respectivo áo /v14!.
nistério da Viação e Obras Públical,
a quem compete autorizar a baixa eia
questão.

O Conselho Nacional de Portos ai
Vias Navegáveis, no uso de suas atrif,
buições, tendo •em vista o que cons •
dos processos CNPVN-300 de 1965
DNPVN-2.294-65 e o que ficou dei
berado na CLXXXIII Reunião Or
nária'realizada no dia 30 de març
de 1965, observado ainda o dispost
no g 19 do art. V da Lei no 4.21
de 14 de fevereiro de 1963, resolve:.
' N9 183-6-65 - I - Aprovar,
térinos propostos pelo Diretor-G
do DNPVN, projeto e orçamento
valor global de Cr$ 2.800.000 (
milhões e oitocentos mil cruzeir
para construção de galpão 'para ab
go de viaturas no Pôrto de Angra
Reis, RJ;

11 - A despesa correspondente
rerá a conta dos recursos da Adi
nistração do Porto de Angra dos Re
e, depois de verificadas e Tece/lhe°
das pelo Departamento Nacional
Porias e Vias Navegáveis será ln
porada ao Capital Adicional do
cessionário de exploração comercial
referido p6rto nos têrmos dos a
59, 69 e, '79, do Decreto-lei no 24
de 6 de Pilho de 1934. - Carlos T
philo de Lima Mello.,

ai

o

, Ne 84-DG - Conceder e arbitrar
em 1 1/2 (um e meio) mês de ven-
cimento, na importância de Cr$ ...
b50.550 (quinhentos e cinqüenta mil e
quinhentos cruzeiros), de acordo cum
o disposto nos artigos 127, 128 e 130,
item II, da I,ei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a ajuda de custo a
que tem direito o Engenneiro de k'or-
tos e Vias Navegáveis, Eloi Portela
Nunes Sebrinho, do Quadro de Pes-
soal desta Autarquia, aprovado pelo
Decreto n9 51.897, de 9 de abril de
1363, por ter sido nomeado para o
cargo em comissão, símbolo 3-C, de
Superintendente da Administração do
Pôrto de Laguna, no Estado de Santa
Catarina, de .conformidade com a
Portaria n9 2/DG, de 5 de janeiro
corrente, publicado no Boletim do
Pessoal n9 2, da mesma data.
N9 85-DG -.Designar• o Assistente

Comercial, nivel 12.A, Rogério .Assis
Nardy, do Quadro de Pessoal desta
.Autarquia, aprovado pelo Decreto nú-
mero 51.897, de 9 de abril de 1963,
para exeréer a função gratificada de
chefe da Seção de Contabilidade, sim-
bolo -5-F, do 169 Distrito de Portos e
Vias Navegáveis, sediado em Santos.
no Estado de São Paulo. - F. V. de
Matada Carvalho, Diretor-Geral..s..

• +o

. Segunda-reIra 31.

eutivos nos meses de julho e agôsto
do 'ano próximo passado, ao Motoris-
ta temporário, Roque Carlos de Sou
za, ,o qual prestou seus serviços acme
1es órgãos, tendo em vista o memo-
rando de fls. 31, de freqüência d
prorrogação de expediente destes dois
meses e o ofício n9 3.764-64, que aten
deu além do horário normal, ao trans
porte de servidores, devendo ser pro
cessado seu pagamento por horas ex
traordinárias, de acerdo com o que
determina o art. 131, parágrafo 29
combinado com o art. 64, do Decreto
n9 5.452, de 1 9 de maio de 1953 (Con-
solidação das Leis do Trabalho, na
importância mensal de Cr$ 20.750
(vinte mil setecentos e cinqüenta cru
zeiros), perfazendo um total de ....
Cr$ 41.500 (quarenta e um mil e qui
nhentos cruzeiros). - F. V. de Mi-
randa Carvalho, Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 28 DE JANEIRO
DE 1965

•(:) Diretor Geral do Departamento'
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das suas atribuições legais re-
solve:

•

No 83-DG - Considerar prorrogado
o expediente, em duas (2) horas diá-
rias durante dez (10) dias úteis con-
secutivos, nos meses de outubro, no-.
vembro e dezembro próximo passado,
dos servidores da Divisão de Draga-
gem da Subdiretoria de Planejamento
e Coordenação, abaixo relacionados,
que atenderam 'serviços daquela Di-
visão relativos à confecção de fôlhas
de pagamento do pessoal marítimo, e
Almoxarifado daquela Subdiretoria,
ficando-lhes arbitrada a gratificaçao,
por serviço extraordinário, prevista no

lo, do item I, do artigo 150 da Lei
no 1.711, de 28 de outubro de 1952, de
um terço (1/3) do Vencimento ou re-
muneração mensal.
- Antonio Reis Marcondes - Oficial

Administrativo - nível 14 - Cr$ .;..
45.666.

Eliane Barroso de Mattos - Dati-
lógrafa nível 9 - Cr$ 30.333..
• João da Costa Moraes - Escriturá-
rio nivel 8 - Cr$ 27.666.

Eduardo Breves - Datilógrafo nível
7 - soes 25.000.

Diomecies Nunes Ferreira - Escri-
turrai° nivei 8 - Cr$ 27.666.

Alcyr de. Araujo - Datilografo nível
- Cr$ 25.000.	 •.
Wilson Felix do Prado - Eseritu-

rário nível 10 - Cr$ 33.333.
Elzio dos Santos Antonio - Escri-

turário nivel 10 - Cr$ 33.333.
José Antonio da Silva - Almoxarife

- nivel 16 - Cr$ 53.666.

DIÁRIO OFICIAL

PORTARIAS DE 29 DE JANEIRO
DE 1965

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias I / •egáveis,
no uso das suas atribula:ss legais
resolve:

No 86-DG - Exonerar o Engerihei-
ro de Portos e Vias Navegáveis, Os-
waldo Guimarães Sant'Anna, do Qua-
dro de Pessoal desta Autarquia, apro-
vado pelo Decreto n9 51.897, de 9 de
abril de 1963, do Cargo em Comissão,
símbolo 3-C, de Chefe da Divisão de
Estudos e Projetos, da Subdiretoria de
Planejamento e Coordenação.

N9 87-DG - Nomear o Engenheiro
de Portos e Vias Navegáveis, Mano
Paranhos Rohr, do Quadro de Pessoal
desta Ao itrquia, aprovado pelo De-
creto n9 51.897, de 9 de abril de 1963,
para exercer o Cargo em Comissáo,
símbolo 3.C, de Chefe da Divisão de
Estudos e Projetos, da Subdiretoría
de Planejamento e Coordenação, em
virtude da exoneração do Engenheiro
de Portos e Vias Navegáveis, Oswaldo
Guimarães Sant'Anna. F. V. de
Miranda Carvalho, Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 1 DE FEVEREIRO
DE 1965

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
resolve: .

N9 88-DG Dispensar, a pedido,
o Técnico de Administi'ação 18-B,
Antenor Leite Menezes, do Quadro
de Pessoal desta Autarquia,, aprova-
do pelo Decreto n9 51.897, de 9 de

'abril de 1963, da função gratificada,
Símbolo 3-F, de Chefe da Seção de
Orçamento, da Divisão Financeira, da
Subdiretoria de Administração dêste
Departamento.

N9 89-DG - Designar o Técnico
de Contabilidade 13-A, Raymundo Oc-
távio de MoraeS Castellani, do Qua-
dro de Pessoal desta Autarquia, a pro-
vado pelo Decreto n 9 51.897, de 9 de
abril de 1963, para exercer a função
gratificada, Símbolo 3-F, de Chefe da
Seção de Orçamento, da Divisão Fi-
nanceira, da Subdiretoria de Admi-
nistração deste Departamento, por ter
sido dispensado o Técnico de Admi-
nistração, Nivel 18-B, Antenor Leite
Menezes.

N9 90-DG - Exonerar, a pedido,
de acôrdo com o artigo 75, item I,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, do cargo de Dactilógrafo, nível
7-A, Erten . de Araújo Lima, do Qua-
dro de Pessoal deste Departamento,
nomeado 'pela Portaria número ....
MU-R-DG, de 1 de julho de 19C1,
publicada no Boletim do Pessoal ree-
mero 123, da mesma data, desta Auta-.-
guta. - F. V. de Miranda Carva-
lho, Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 2 DE FEVE'SEIRO
. DE 1965

O Diretor-Geral do Departimento
Nacional de Portos e Vias Nai egála is
resolve:

N9 91-DG - Designar o Ensenhei-
ro de Portos e Vias Navegáveis, An-
tónio Siqueira de Souza, do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, aprova-
do pelo Decreto n9 51.897, de 9 de
abril de 1963, para exercer a função
gratificada, símbolo 2-F, de Chefe do
Serviço de Planejamento e Coorde-
nação, do 179 Distrito de Portos e
Vias Navegáveis, sediado em Parana-
guá, no Estado do Paraná..

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 34, item VII, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 51.896, de 9 de abril de 1963,
publicado no Diário Oficial de 18 do
mesmo mês e ano, de conformidade
com o artigo 72, da Lei no 1.711, de
28 de outubro . de 1952 e alterando
Portaria 431-DG, Ge 7 de julho de
0-6-4e	 .

Seção I - Parta II).

N9 92-DG - Designar o Engenhei-
ro de Portos e VIU Navegáveis, Ha-
rolds) Braga Cruzeiro, do Quadro de
Pessoal desta Autarquia, aprovado
pelo Decreto número 51.897, de 9 de
abril de 1963, para substituir o Pre-
sidente da Comissão de Concorrên-
cia, Símbolo 3-C, desta Diretoria Ge-
ral, José ateimaram Berreiros, em
suas faltas e impedimentos eventuais,
até 30 dias.

lendo em vista o disposto nos arti-
gos 127 e 128, da Lei n9 1,711, de 28
de outubro de 1952, resolve: .

N9 93-DG - Conceder e arbitrar em
1 1/2 (um e meio) mês de vencimen-
to, na importencia de Cr$ 228.300.
(duzentos e vinte e oito mil e trezen-
tos cruzeiros), a ajuda de custo a que
tem direito o Assistente, Manoel Ri-
beiro Machado, do Quadro de Pessoal
deste Autarquia, aprovado pelo Decre-
to no 51.89'l; de 9 de abril de 1963, por
ter sido desligado da Presidência da
República, em Brasília - Distrito Fe-
deral e haver passado a ter exercício
nesta Administração Central. - F.
V. de Miranda Carvalho, Diretor-Ge-
ral.

PORTARIAS DE 4 DE FEVEREIRO
DE 1988

O Direeer-Geral do Departamento
Nacional de Pertos e Vias Navegáveis,
no uso das 'atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 99 da Lei no 4.213,
de 14 de ievereiro de 1963, e tendo
em vista o solicitado no ofício n 9 38,
de 18-1-65, Comissão Executora do
Decreto rio 1;4.0_6 -64, resolve:

N9 95-DG - leesigoar os Engenhei-
ros Thiers de Lemos Floning, Chefe
do 189 Distrito LJ Porcos e vias a ave-
gáveis e Orlando de Oliveira Geerciner,
da Seção de Planejamento e . Coerde-
nação do eresnro Distiito, ambo do
Quadro do Pessoal desta autarquia,
aprovado e u Decreto ne 5 _o I, ue
9 de abra de 1963, bem como João'
Maria eircieeira, Diretor-Gera, do rea
partam nto E eadual de Obras de. Sa-
neamento, paia, ejn comissão e sob a
presiclincia do primeiro, procederem á
avaliação dos bens patrimoniais 'de
propriedade . do Governo eadeiai e do
Governo do Estado de Santa c-ata:e-
ne existentes nos portos c.e Florianó-
polis, São Francisco do Sel, liarei e.
Laguna, apresentando a relação deta-
lhada do acervo de cada Go;erno, dJ-
vidamente atualizada e avallauo em
cruzei:os, compreendendo as obeas ja
consti urdas, as instalações, os equi-
pamentos e.materials cru estoqde. •

N o 96-DG - Removee,	 ol fiel
acordo com o artigo 56, Reza II, da
Lei 119 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Fernando dos Passos Marques, • Enge-
nheiro de Portos e Vias Naveeeveis,
do Quadro de Pessoal desta Autarquia,
aprosado pelo Decreto ir o 51.897, de 9
de abril de 1963, do 129 Distrito de
Portos e Vias Navegáveis, sediado em
Salvador, no Estado da Bahia para
esta Administração Central. - F. V.
de Miranda Carvalho, Diretor-Geeal.

PORTARIAS DE 8 DE FEVEREIRO
DE 1965

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 54, item VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto no 51.896, de
ii de abril de 1963, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 18 do mesmo
mês e ano, resolve:

N9 97-DG Remover, 9, pedido, de
acôrdo com o artigo 56, tem II, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro ne 1952,
Hilmar da Rocha Miranda, Escriturá-
rio nível 8-A, do Quadro do Pessoal
desta Autarquia, aprovado pelo Detec-
to n9 51.897, de 9 de abrii de 105. do
59 Distrito de Portos e Vias Navegá-
veis, sediado em Terezina, 'no •Estado
do Piauí para a Unidade cie M9nen7'
cão do Recife, no Estado de Pernam-
buco.

Maio cie 1963 • 1t

N9 98-DO - Designar o Assese
6-C, Ricardo de Castro Lemos, par
em substituição ao Assessor Adérlt
Guedes da Cruz, integrar a Comissão
incumbida de organizar no prazo
30 (trinta) dias, minuta • de decreto
ser submetido ao Conselho Nadou
de Portos e Vias Navegáveis, cone
lidando os dispositivos legais vigent
cabíveis, de sorte a pôr côbro ao de.
sencaminho e às avarias verificada
no comércio marítimo do Pais, levan
do em consideração o que consta cf
Processo n9 17.814-64, bem como
Ordem de Serviço n9 4.249, de 7 d
março de 1947, da A.P.R.J., constan4
te do Processo no 385-61 do ião Dise,
trito de Portos e Vias Navegáveis
constituída pela Portaria n 9 30-DG, de
8 de janeiro de 1965.

N9 99-DG - Remover, ex officio, de
acôrdo com o artigo 56, itens II, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Hélio Quartin de Vincenzi, Desenhista,
nível 12-A, do Quadro de Pessoal des-
ta Autarquia, aprovado pelo Decreto
n9 51.897, de 9 de abril de 1963, da
Divisão de Dragagens da Subdiretoria,
de Planejamento e Coordenação, para
o 149 Distrito de Portos e Vias Nave-
gáveis, sediado em Niterói, no Estado
do Rio de Janeiro. - F. V. de Mi.
renda Carvalho, Diretor-Geral.

D. O. n9 82, de 1-4-65	 Seção I
- Parte II - 1 9 página - 2 .3 coluna,

Portarias de 7 de janeiro de 1965
• N9 15-DG - onde se ré: Presente
Delegação de compras

Leia-se: presente Delegação de
Competência.

Retificação•



DE SÊLO
— Consolidação baixada com

e Decreto n. 45.421, de 12 de
fevereiro de 1959. — Circular
a' 6, de 19 de fevereiro de 1959,
do Ministro da Fazenda':

11MPÔSTO

• DIVULGAÇÃO N.° 810

P-eço: Cr$ 10Q,1

A VENDA,

Sejto de Vendas : Av. Rodrigues Alves,
Agência 1: Ministério da Fazenda

mones-ec , a pedidos pelo Serviço de Reembillso Postal

;ÁTA 4a CLXXV Reuni'do Ordtaária
1-	 do Conselho Ncetcnal de Portos e

Vias NavegáveiJ, i utlaz3u-.4 na. dia
Vinte e .ei;:co as levereiro de mil

• novecentos e sessentg e eince),
Conselhieros p.etentes: Carlos Thea-

Asilo de Souaa aeeno, Presi elente. —
Pernando V. (te Miranda Carvalho,
DG/DNPVN. Léo IVlagarinos' ue
Souza Leao, CMa. — witieer voela
()tient, MM. — joaquirn Xavier da
Silveira, FC.' — Waldo Mário da Cos-
ta Araújo, CNT. —Benjamim Èurico
Cruz, MTSP.	 •	 •

Aos vinte e clneci cilas do mês de
fevereiro do ano de irai novecentos e
sessenta e cinco, ..a ea.a ue reaniaes
do Conselho Nadenal de Portos e viu
Navegáveis, situassa na taaaaaslauS,
número dez, nesta cidade do Rio de
Janeiro; realleaa-ea a eentesana sep-
ttiagésima quinta reunião do Conse-
lho Nacional de 'Portos e Vias Nave-
táveis, soa a Presioencia ao Engaa
nheiro Carlos Theophilo de S3tIZR. e
Mello e peesenea dos Conselheiros aci-
roa . mencionacros. Ata — Lida, dis-
cutida e posta era votação, é aprova-
da a ata da 1749 reunião, depois das
declarações sobre ela ir 45 peie Con-
selheiro Xavier- da Silveira (FAC),
Inicialmente desculpando-se pela sua
ausência na reunião anterior por mo-
tivo de força maior e de sua decisát)
de não se pronunciar neste Conselho
aelbre os assuntos da Manitos Harbour
Ltd. dado os laços de parentesco que
tem cem o repiesentaist dessa, em-
presa, mas, declara ser indisauneevel
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cicio da F;resielência — Procópio de
Mello Carvalho — DG-DNPVN —

Substauto Leo Maeaiinos de Souza
Leão — Calai — Jeaquim Xavier da
Silveira — FAC — Waldo Mario da
Costa Arauto -- CNA.

Aos oito dias do mês de abril de mil
novecentas e sessenta e cinco, na sala
de reuniões da CNPVN, situada na
Praça Meuá número dez, nesta cida-
de do Rio do Janeiro, realizou-se a
centésima octogésima sexta retnião,
ordinária. do CNPVN sob a Presidên-
cia do Conselheiro Benjamin Eurico
Cruz (MTPS), em faca da viagem do
Presidente Carlos Theophilo de Souza
e Mello e do Diretor Geral do DNPVN,
e presença dos Conselheiros acima
mencionados. Ata — Lida, discutida
e 'posta em votação, é aprovada a
Ata da 1853 reunião, ordinária. Co-
municações — O Conselheiro Xavier
da Silveira (FAC) solicita ao Diretor
Geral que o DNPVN forneça aos Con-
selheiros, para efeito do Impdsto de
Renda, declaração sóbre a importân-
cia paga a cada um durante o exer-
cido de 1964. O Presidente em exer-
cicio fala do aniversário natalício do
Conselheiro Procópio de Mello Car-
valho que hoje transcorre apresen-
tando, em seu, nome, e em nome dos
Conselheiros, fraterna abraço e votos
de felicidade pessoal ao aniversarian-
te, que na oportunidade agradece, e
a sua familia. Ordem do .31a. — Com
a palavra o Conselheiro Xavier da Sil-
veira (FAC) apresenta relatório vai
sóbre os processos CNPVN-138 — 141

142 — 162 — 165 — 174 — 175 --
176 — 179 — 192 — 193 — 194 — 195
— 196 e 198 todos de 1965 e referen-
tes a aforamento de terrenos de ma-
rinha não localizados em áreas de .n-
terêsse portuário. Propõe o Relator,
considerando 'que as áreas em aprêço
não interferem nas zonas de expan-
são portuária, que 9 Conselho opine
favoravelmente ao que foi solicitado
naquilo que diz respeito ás atribuições
do DNPVN. Posta em debate a vo-
teçam, R proposta é aprovada por una-
nimidade (Resolução 1-10 186.1-65). 'A
seguir o Conselheiro Léo Magarinos
(CMM) -lê seu relatório referente ao
processo CNPVN-20-64, que trata de
reclamação que fazem os' portuários
de Salvador pelo não pagamento, na-
quele parto, de complementaça.o do
salário dos inativos. Lembra o Rela-
tor, as 2 resoluções do Conselho sobre
o assunto e face às informações cons-
tantes no processo do DNPVN 2.710--
65, de que todos os demais portos es-
tavam fazendo esse pagamento, decla-
ra que elabora a Resolução do Con-
selho rceomendando Q bloqueio das

do posto de Santos, do parecer, que a rico uruz —	 a,	 importâncias arrecadadas para esse
	 _	

ara ' 	da verdade, -e, tia() 49 .do anteproje	 ee	 p
á propósito da exposição feita na teu- sôbre o regime de trabalho nos por-
nião anterior pelo Engenheiro Annan_ tos nacionais. Em seguida, é suspen-
do Ulisses Nicolazzi, Interventor Fe_ sa a reunia% designando o Presiden-

te os seguintes relatores para os de-
mais • artigos — Conselheiro I,éo Ma-
aarinos (CMal) para o artigo" 339;
Conselheiro Xavier da Silvdra (FAC)
para o artigo 310; Conselheiro, Waldo
Araújo (CNT) para o artigo 342 e
Conselheiro Benjamim Cruz (MTPS)
para os artigos 346 e 347. Face 'ao
adiantado da hora, o Presidente en-
cerra a reunião, da qual, eu Mareio
aleynart Ramos, Chefe da Secretarie
do Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, lavrei a presente Ata, que
lida e achada conforme por todos, vai
assinada por mim, pelo Presidente e
demais Conselheiros presentes. — Rio
de Janeiro, 25 de fevereiro de 1965. —
Alarei° Alaynart Ramos.

porados (Resolu ção 11,5 1,75e1e65) . Essa

to d 11 dispondo

Ala da cr,xxxvr Reunião crdauleia
• do Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, realizada no dia
oito de abril de mil novecentos e

nesta data fs: entrega ao Conselheiro sessenta e cinco.
Vilela Guerra (MM). Relator do pro-
tesso referente ao plano de expansão Conselheiros presentes: Benjamin Eu-

propósito a Ccmissão de Marinha
Mercante emitiu. A seguir o Presi-
dente fala sôbre a situação da oôrto
de Mijei; ainda não organizada, seu
aeflexo na movimentação de cana, no
tórto de Sao Francisco, ressaltando
a. necessidade de ser fixada uma tari-
fa para Haja! e determinando-se a
Imediata cobranea da taxa de melho-
ramento de Portos. Ordem do Dia --
Báo reiniciados os debates sôbre a
Processo CNPVN-228-65 referente a
reformulação da tarifa do porto de
Manaus. Além do que já ficou deli-
berado na reunião anterior, resolveu

plenário que sejam inCorporados
afifa vigente, os adicionais de 20 por
auto e 15 por cento de que trata as
ortarias do M.V.O.P. número 469.

rn26 de novebeeo de 1983 e 509. de
de dezembro de 1983 além do adi-
..al de que trata a Portaria do

.V.O.P. • número B-48, de 8 de mi-
am de 1963. Fica, ainda, delibera-

que o aumento de tarifa de que
ata a Resolução do (DNPVN número

7a.1-65 de 18 de fevereiro de 1985,
- eas reduzido, para o perto de Ma-

de 50 por cento para 26 por cen-
a incorporação doe adicionais

e tratam as Portarias 409-83, 509
e $9-43-68, ido leseddando ksta,

sôbre os *ensaie coa Im4ow:

Maio de 1965

fim ainda nao estivesee homologada
pelo MVOP, dentro da esfera do D.
N. P. V. N., essa recomendaçao de-
via estar sendo aplicada até resolução
definitiva do Ministro da Viação.
Sendo o pôrto de Salvador o único
que não vem pagando, fica caracteri-
zada, a . injustiça com o seu pessoal,
com o agravante que esse pagamento.
nem mesmo antes da Resolução do
CNPVN, vinha sendo paga. Assim
sendo, propõe que se acolha a soli-
citação dos portuários de vez que
ainda não foram ' revogadas, as cláu-
sulas dos Acôrdos concedendo o ae- -
neficio em causa e que o, Conselho
reitere a recomendação no sentido da
revogação das cláusulas 4') e - 74 do
Acardo de 1963. Entenda .me essa
decisão não Invalida as recomenda-
ções anteriores. O Presidente em •
exercício lembra que o Conselho, em
oportunidade anterior, negou-se a dar
provimento a recurso interposto pela
Federação Nacional dos Portuários,
em assunto sernelhante, ao que o Re-
lator retruca não ter sido exatamente
o mesmo aspecto que agora apresenta.
O voto agora apresentado, segunde o
Presidente em exercício, importa em

-dar aquilo que o Conselho recusou
quando da apresentação do recurso
da F. N. P. Considera, em tese, o
assunto prejudicado, a menos que o
plenário revogue sua decisão anterior.
Ressalta, ainda, que no caso presente
não há , propriamente uma ordem
proceeeual normal, pois que sua ori-
gem é o. telegrama dos portuários ao
Ministro da Viação reclamando o pa-
gamento, telegrama esse enviado ao
Departamento para estudar e respon-
der diretamente ao interesasdo. ()
Conselheiro Xavier da Silveira (FAC)
por ter • sido relator da matéria em
outra oportunidade, historia os acon-
tecimentos, . procurando . demonstrar
que esse pagamento é iiega!, como
cobrança dessa taxa ' de Caráter pre-
videnciaria. Alega que se cobra taxa
em contra prestação de serviço, que
no caso não há, pois a destina a be-
neficiar trabalhador aposentado. Dis-
corda do voto do atual Relator e con-
corda com o Presidente em exercido
quando diz estar a matéria prejudi-
cada. Encerrados os debates, é posta
em votação a primeira parte do voto
do Relator, isto é pelo acolhimento
da solicitação. Votaram a favor do
acolhimento os Conselheiros Léo Ma-
garbos (CMM) e Procópio de meu°
Carvalho (DNPVN) e contra o aco-
lhimento os Conselheiros Xavier da
Silveira (FAC) e Waldo Araújo
(CNT). Verificado o empate, nos
termos do Regimento o Presidente era
exercício* opta pelo não acolhimento
do pedido. Por fim é submetida a vo-
•tos e proposta do Conselheiro Xavier
da Silveira (FAC) para que o Diretor
Geral do DNPVN: a, todos •
os Chefes de Distrito que, a partir de
30 de abril próximo, cessem as ruto-
rizações para o pagamento da com-
plementação dos salários dos inativos
até que o assunto seja definitivamen-
te- solucionado entre o Ministro da
Viação e Obras Públicas o Ministro
do Trabalho e Previdência Social,
embora continue, até a deelsao Mi-
nisterial, a cobrança da taxa corres-
pondente, bloqueando-se as importem-
cias que forem arrecadadas para êsse
fim. O plenário aprova' essa proposta.
esclarecendo o Conselheiro Léo Ma-
garinos (CMM) tamisam eer favorável
ao bloqueio geral para todos os por-
tos (Resolução n9 186.2-65) . Não ten-.
do comparecido o Conselheiro Vilela
Guerra (MM), Relator dos demais
processos constantes da Ordem do Dia
de hoje, o Presidente cai exerccio dá.
por encerrados os trabalhos, dos quais,
eu Mareio Maynart Ransoe, Cnett da
Secretária do CNPVN, lavrei a pre-
sente Ata, que lida e achada conror-
me, vai assinada por mim e demais
Conselheiros presentes. Rio de Ja-
neiro, 8 de abril de 1965.

• ••

teca:ouça° foe aprovada cem a aescen-
çao ao. Conselheiro Xavier da SIO:eira
(FAC.) por se julgar impedido e com
a reseaiva elos Con.selheiros Leo Ma-
gaeenoe (C. M. M.) e Waldo Araújo
(CNT) , quanto .à aplicação da nova
tarifa na data da publicação cia Por-
taria alo MVOP, e com a Aluai se pra-
nunciaram desfavoravelmente: A se-
guir o Conselheiro Waldo Araújo
(CNT) passa a relatar ,o processo
GNPVN-331-64, referente à Labia de
bens físicos da Cia. Docas de Santos.
Tece. considerações sabre a insuficiên-
cia ao instruçeo das peocessos poi
parte do a)NPV. Tendo em vista a

-ddivergência existente quanto à, esta--
nação do valor residual tiéSSe3 hena
o Conselheiro Xavier da Silveira
(FAC) pede e obtém vistas do proces-
so. Em seguida o Presidente inicia a
discussão do processo CaZPVN-330-65,
referente a legislação do pessoal por-
talara), tomando como base, o traba-
lho apresentado pelo Diretor-Geral
do DNPVN. Após os debates, é apro-
vado o ,artigo- 330 com redação modi-
ficada elo Conselheiro Benjamim
Cruz (IS TPS), suprimindo o seu pa-
,:'ágrafo único. Contra os votos dos
Conselheiros Diretor-Geral e Waldo
Araújo (CNT) é mantida a redação
dada ao artigo 331. seguir são apro-
vados os artigos 332, 333 e 334 e .ex-

- cluldos • Os artigos 335, 336 e 337, por
ser matéria já deliberada pelo Conse-
lho em anteprojeto de lei já enraiva-
do. Quanto ao artigo 338 é delibera-
do repetir-se a redação dada ao ar-

deral no pôrto e nos bens da alanaos
Harbour Ltd., informar que o repre-
aentante dessa lirma no Rio de Jo-

eiro nada tem a ver com a COPAN.
onsidera que a declaração então fel-

'é inveridica. Quanto ao estado
çalamitoso em que se encontra o Pôr-
to, decorre da politica que o Governo

• ísiederal adotou durante os últimos
anos. Diz ser portanto, incorreto
culpar apenas os administradores re-
'notas ou recentes» Ainda sobre o
tinamo assunto, o Conselheiro Dire-
tor-Geral lê texto do telegrama que
enviou ao Interventor Federal em
Manaus solicitando resumo escrito das
possíveis -irregularidades denunciadas
perante o plenário do Conselho, de
iodo a instruir o processo gdminis-
 ativo cuja instauracão foi roem/len-

cada pelo C.N.P.V.N. O Conselheiro
éo Maaarinoe (CM1S1) informa mie

•,
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

PORTARIAS DE 28 DE MARÇO
DE 1964

O Reitor da Universidade do Brasil,
lesando de atribuição de sua compe-
tência, ex vi do art. 22, alínea f, do
Estatuto da Universidade do Brasil,
aprovado pelo Decreto re, 21.321, de
18 de junho de 1946, resolve:

N9 114 - Nos termos do art. 80,
parágrafo V, alíneas d e e da Lei
moro 4.024, de 20 de dezembro de ..
1961, admitir a partir de 1 de janeiro
dl 1964 até 31 de dezembro de 1984,
Alfredo Lemle, como especialista tem-
porário, com atribuições de Médico
Auxiliar juato à 41 Cadeira de Chiei-

ca Medica da Faculdade .Nacional de
Medicina, mediante a retribuição men-
sal de Cr$ 42.500,00 (quarenta e dois
mil e quinhentos cruzeiros), paga à
conta • da Verba 1.6.23.04 - Inciso
27 do Orçamento da Universidade do
Brasil, aprovado pelos Conselhos Uni-
versitário e de Curadores, •respectiva-
mente em 28 e 30 de janeiro do cor-
rente ano..

N9 -115 - Nos termos do art. 80,
29 alineas d e e da Lei ne 4;021,

de 20 de dezembro de 1961, admitir, a
partir de 1 de janeiro de 1e64 até 31
de dezembro de 1964, Mauricio Curam,
como especialista temporário, • com
atribuições de Médico Auxiliar :unto
à 4e Cadeira de Clinica •Medica da
Faculdade Nacional de Medicina, me-
diante a retribuição mensal de Cr$
42.500,00 (quarenta e dois mil e qui-
nhentos cruzeiros), paga à conta da
Verba 1 ..6.23.04 - inciso 27 do Or-
çamento da Universidade do Brasil,
aprovado pelos Conseihds Universitá-
em 28 e 30 de janeiro do corrente
ano.

N.9 116 - Nos termos do art. 80,
Parágrafo 2.9 alíneas d e e da Lei
n9 4.024, de 20-12-1961, admitir a
partir de 1-1-64 até 31-12-1964 Ro-
dolphe Paulo Rocco, como especialis-
ta temporário, com atribuições de
Médico Auxiliar junto à, 4.3 Cadeira
de Clínica Médica da Faculdade Na-
cional de Medicina, mediante a e-
tribuição mensal de Cr$ 42.500,00
(quarenta e dois mil e quinhentcs
cruzeiros), paga à conta da Verba
1.6.23.04 - Inciso 27 do Orçamento
da Universidade do Brasil. aprovado
pelos Conselhos Universitário e de
Curadores, respectivamente em 28 e
30 de janeiro do corrente ano.

Ne 122 - Nos termos do art. 80,
parágrafo 2.9 alíneas d e e da Lei
n.9 4.024, de 20-12-1961, admitir a
parar de 1-1-64 até 31-12-1961, Ro-
berto Fritz Herries Hinrichsen, como
especialista temporário, cora atribui-
ções de Auxiliar de Ensino junto à
Cadeira de Clinica Propedêutica ci-
rúrgica da Faculdade Nacional de
Medicina, mediante a retribuição
mensal de Cr$ 71.400,00 (setenta e
um mil e quatrocentos cruzeiros),
paga à conta da Verba 1.6.23.04 -
Inciso 27 do Orçamento da Universi-
dade do Brasil, aprovado pelos Con-
selhos Universitário e de Curadores,
respectivamente em 28 e 30 de ja-
neiro do corrente ano.

Na 123 - Nos termos -do art. 80,
parágrafo 2.9 alíneas d e o da Lei
n.9 4.024, de 20-12-1961, admitir a
partir de 1-1-64 até 31-12-1964; Ro-
berto Antonio Carneiro, come espe-
cialista temporário, com atribuições
de Auxiliar de Ensino junto à Ca-
deira de Clinica médica da Faculdade
Nacional de Medicina, mediante a re-
tribuição mensal de Cr$ 71.400,00 (se-
tenta e um mil e quatrocentos cru-
zeiros), paga a conta da Verba
1.6.23.04 - Inciso 27 do Orçamento
da Universidade do Brasil, aprovado
pelos • Conselhos Universitário e de
Curadores, respectivamente em 28 e
30 de janeiro do corrente ano:

124 - Nos termos do art. 80, pa-
rágrafo 2.9 alíneas d e e da Lei nú-
mero 4.024, de 20-12-1961, admitir a
partir' • de 1-144 até 31-12-1964,
Absalom Lima Filgueira, como espe-
cialista • temporário, com atribuições
de Auxiliar de Ensino junto à Ca-
deira de Clinica Dermatolegica e Si-
filogrefica da Faculdade Nacional de
Medicina,• mediante a .retribuição
mensal de Cr$ 71.209,00 (setenta e um
mil e quatrocentas cruzeiros), paga
à conta da Verba 1.6.23.04 -- Inciso
27 do Orçamento da Universidade do
Brasil, aprovado pelos Conselhos Uni-_	 ..-	 -

versilário e de Curadores, respecti-
vamente em 28 e 30 de janeiro do
corrente ano. "

N.9 125 - Nos termos do art. 80,
parágrafo 2.9 alíneas d e e da Lei nú-
mero 4.024, de 20-12-1961, admitir a
partir de 1-1-1961 até • 31-12-1964,
Alcy Medeiros, como especialista tem-
porário, com atribuições de •euxillar
de Ensino . junto à 3a Cadeira de
Clinica Médica da Faculdade NaC1J-
nal de Medicina, mediante a retri-
buição mensal de Cr$ 71.400,00 (se•
tenta e um mil e quatrocentos cru-
zeiros), paga à conta da Verba
1.6.23.04 -- Inciso 27 de Orçamento
da Universidade do Brasil, aprovado
pelos Conselhos Universitário e de
Curadores, respectivamente em 28 e
30 do corrente ano.

N.9 128 - Nos térmos do art. BO,
parágrafo 2.9 alíneas d 2 e da Lei nú-
mero 4.024, de 20-12-1961, admitir a
partir de 1-1-64 até 31-12-19 .64, Bar-
tholomeu Jorge Burlamaqui, corno
especialista temporário, com atribui-
ções -de Assistente de Clinica • junto
à 3.a Cadeira de Clínica Cirúrgica
da Faculdade Nacional de Medicina,
mediante a retribuição mensal de -
Cr$ 51.000,00 (cinquenta e um mil
cruzeiros), paga à conta da Verba
1.6.23.04 - Inciso 27 do Orçamento
da Universidade do Brasil eprovado
pelos Conselhos universitários e de
Curadores, respectivamente em 28 e
30 de janeirodo corrente ano. -
Pedro Calmon.

PORTARIAS DE '25 DE MARÇO
DE 1964

Cr Reitor da Universidade do Brasil,
usando de atribuição de sua compe-
tência, "ex vi" do art. 22, alínea I,
do Es atui° da Universidade, aprova-
do pcks Decreto n9 21.321, de 18 de
junho de 1946, resolve:

NO 188 - Nos termos do art. 60,
1 29 alíneas 4 e e da Lei n9 4.021, de
20 de dezembro de 1961, admitir a
partir de 1 de janeiro ee 1964 até.. 31
de dezembro ae 196t, Anselmo &eles
Paschoa, como especialisSa temporário,
com atribuições de Regente de Disci-
plina no Colégio de Aplicação da Fa-
culdade Nacional de Filosofia, me-
diante a retribuição mensal de 	
Cr$ 71.400,00 (setenta e hum mil e
quatrocentos cruzeiros), paga à conta
da Verba 1.6.23.04' - Inciso 27 do
Orçamento da Universidade do Brasil,
aprovado pelos Conselhos Universitá-
rio e de Curadores, respectivamente,
em 28 e 30 de janeiro do coirente
ano.

N9 194 - Nos termos do art 80,
alíneas d e e da Lei n9 4.024, de
20 de dezembro de 1961, admitir a
partir de 1 de janeiro de 1964 até
31 de dezembro de 1951 Hylma .Tor-
raca Bittencourt, como especialista
temporário, com atribuições de Auxi-
liar de Ensino da Escola. Nacional de
Música, mediante a retribuição anil-
sal de Cr$ 71.000,00 (setenta e hum
mil cruzeiros), paga à conta da Verba
1.6.23.04 - Inciso 27 do Orçamento
da Universidade do Brasil, aprovado
pelos Conselhos Universitário e de
Curadores, respectivamente, tca , 28 e
30 de janeiro do corrente ano.

N9 206 - Nos têrmos do art. 80,
29 alíneas "d" e "e" da Lei nú-

mero 4.024, de 20.12.1961,' admitir a
partir de 1.1.64 até 31.12.1964, Ruth
Junqueira Faria ramo eaperealista
temporário, com atribuições de • Auxi-
liar de Ensino junto à Cadeira de
Língua Literatura Latina da Facul-
dade Nacional de Filosofia, median-
te a retribuição mensal de  •
Ore 71.400 (setenta e um mil e ela-

trocentos cruzeiros), para à conta da
Verba 1,8.23.04 - Inciso 27 do Or-
çamento da Universidade do Brasil,
aprovado pelos Conselhos Universi-
tários e cie Curadores, respectivamen-
te, em 23 e 30 de janeiro do corren-
te ano.	 •

. •
N9 207 - Nos termos do art. 80,
29 alineas d e e da Lei W 4.02e, de

20 de 'dezembro de 1961, admitir a
partir de 1 de janeiro de 1964 até 31
de dezembro de 1964, Constantino Me-
neses de Barras, corno especialista
temporário, com atribuições de Auxi-
liar de Ensino junto à Cadeira de
Análise Matemática e Análise Supe-
rior da Faculdade Nacional de Filo-
sofia, mediante a retribuição mensal
de Cr$ 71.400,00 (setenta e hum mil
e quatrocentcs cruzeiros), paga à
conta da Verba 1.6.23.04 - Inciso 27
do Orçamento da Universidade,' apro-
vado pelos Conselhos Universitário e
de Curadores, respectivamente, em 28
e 30 de jane i ro do corrente aio.

Ne 208 - Nos termos do art. 80
29 alíneas d e e da Lei ti9 4.024,

de 2,0 de dezembro de 1.961,•
a-partir de 1 de janeiro de 1954 até
31 de dezembro de 1964, Fernando
Cappechi, somo espoe:latiste temporá-
rio, com atribuições de Auxiliar de
Ensino junto à Cadeira de Ensino Li-
teratura Italiana da Faculdade Na-
cional de Filosofia., mediante a retri-
buição mensal de Cr$ 51.000,00 (cin-
qüenta e hum mil cruzeiros) paga à
conta da Veroa 1.6.23.04 - Tnciso 27
do Orçamento da Universidade do
Brasil, aprovado pelos Conselhos Uni-
versitário e de Curadores, iespectiva-
mente, em 23 e e0 de ianeiro do cor-.
rente ano.

N9 209 - Nos teimai do art. 80,
29, alíneas d e e da Lei 119 4.024,

de 20 de dezembro de 1951, admitir
a partir de 1 de janeiro de 1964 até
31 de dezembro d3 1934, Lysla Maria
Cavalcante Bernardes, como espeeia-
lista temporário, com atribuições de
Auxiliar de Ensina junto à Cadeira
do História das Explorações, Geogra-
ficas da Faculdade Nacional de veio-
sofia, mediante a retribuição meneai
de Cr$ 51.000,V), (cinqüenta e hum
mil cruzeiros), paga à conta da Verba
1.6.23.04 - Inciso 27 do Orçamento
da Universidade do Brasil, aprovada
pelos Conselhos Universitoric e de
Curadores, respectivameate, eia 28 e
30 de janeiro do corrente ano.

N O 218 - Nos termos do art. 80, I
29 alíneas d e e da Lei u9 4.024, de
20-12-1961, admitir a partir de 1 de
janeiro de 1964 até 31.12 11-64, Jose
Augusto Bandeira Cavalcanti, como
especialista temporário, com atribui-
ções de Auxiliar de Ensino Junto à
Cadeira de Mineralogia e Petrografia
da Faculdade Nacional de Filosofia,
mediante a retribuição mensal de
Cr$ 42.000,00 (quarenta e dois mil
cruzeiros), para à conta da Verba
1.6.23.04 - Inciso 27 do Orçamento
da Universidade do Brasil, aprovado
pelos Conselhos Universitários e de
Curadores, respectivamente, em 28 e
30 de janeiro do corrente ano. -
Pedro Calmon.

PORTARIA DE 3 DE ABRIL
DE 1964

• O Reitor da Universidade do Bra-
sil, usando de atribuições de sua com-
petência, "ex-vi" do art. 22, alínea 1,
do Estatuto da Universidade, apro-
vado pelo Decreto n, 21.321, de ju-
nho de 1946, combinado com o pare-
grafo único do Decreto n9 51.335, re-
solve:

•
N9 232 - Atendendo ao que mista

do processo n'd 25.959-63-UB, nomear
Décio Pávero Netto, para exercer, em
caráter interino, o cargo de Instrutor
de Ensino Superior EC-504-16,
Parte Permanente do Quadro Feta:-
ordinário de Pesscal da Universidade

UNIVERSIDADE DO BRASIL

PORTARIA DE 22 DE JANEIRO
' DE 1964

O Reitor da Universidade do Brasil,
usando de atribuição de sua campe-
tenda, ex vi do art. 22, alínea j, do
Eatatuto da Universidade, aprovado
pelo Decreto n9 21.321, de 18 de ju-
lho de 1946, combinado com o pará-
grafo único do Decreto ne 51.36E-61
e, tendo em vista o que consta do
processo M.E.C.- no 44.717-63, resol-
ve:

N9 12 - Nomear Joel Abre, Mattos
Sanches, para exercer, em Jaráter
interino, o cargo de Professor de En-
gano Secundário, EC-507-16.A, da
Parte Permanente do Quadro Extra-
Ordinário de Pessoal da Universidade
otio Brasil (Disciplina História -- C.
Aplic. - F. N. Fil.). - Pedro Cal-
?non.

PORTARIA DE 29 DE JANEIRO
DE 1964

O Reitor da Universidade do Era-
ali„ usando de atribuição de sua com-
petência, ar vi do art. 22, alínea -, do
titatuto da Universidade, alei ovado

'elo Decreto n9 21.321, de 18 de junho
e 1946, combinado com o Parágrafo
nico do Decreto n9 51.366-61 e ten-

do em vista o que consta do processo
M.E:C. n9 22.133-61, resolve:

N9 18 - Nomear José Augusto Ban-
deira Cavalcanti, para exercer, em
caráter interino, o cargo de Instrutor
de Ensino Superior, EC-504.16, da
Parte Permanente do Quadro Extra-
ardinario de Pessoal da Universidade
do Brasil (F. N. Fil., Cadeira de Mi-
neralogia e Petrograila) . - Peai o
Calmon.

• PORTARIA DE 18 DE MARÇO
DE 1964

O Reitor da Universidade do Brasil,
usando de atribuição de sua compe-
tenda, ex vi do art. 22, alínea I, do
Eitatuto da Universidade, aprovado
pelo Decreto n9 21.321, de 18 de ju•

o de 1946, combinado com o arago
"4 do Decreto n9 49.583, de 22 de de-
zembro de 1960, publicado no Diário
Oficial de 27 do mesmo mês, resolve:

N9 104 - Atendendo ao quê consta
do processo ne 1.338-63-UB, nos ter-
mos do art. 12, item II, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com o art. 83 do Estatuto
da Universidade do Brasil, baixado
com o Decreto n°21.321, acima refe-
rido e com o art. 57 da Lei número
3.780, de 12 de julho de 1960, nomear,
por acesso, Afonso Henriques de Brita,
Instrutor de Ensino Superior, EC-...
504.16, do Quadro Ordinário desta
Universidade, para exercer na Esco-
la Nacional de Engenharia, o cargo de
Assistente de Ensino Superior EC-
503.17, da Parte Permanente do Qua-
dro Extraordinário do Pessoal da Uni-
versidade do Brasil (Cadeira de Ter-
modinâmica - motares Térmicos), em
vaga decorrente do falecimento de Ha-
reide de Frontin Wernock. - Pedro
Calmon.	 •
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do Brasil (F. N. Farm. — Cadeira
de Rigiene e Legislação Farmacêu-
tica), em vaga decorrente da exone-
ração de Sônia Maria de Mello Ra-
mos.

PORTARIAS DE 16 DE ABRIL
DE*1964

O Reitor da Universidade do era-
vil, usando de atribuição de sua com-
petência, ex vi do art. 22, alínea /,
do Estatuto da Universidade, apro-
vado pelo Decreto n9 21.321, de 18
de junho de 1946, resolve:

N9 267 — Nos têrmos do art. 80, 1r alíneas d e e da Lei n9 4.024, de
20-12-1961, admitir a partir de 1 de
Janeiro de 1964 até 31-12-1964, Maria
Therezinha da Silva, como especia-
lista temporário, com atribuições de
Microbiologista do Instituto de Mi-
crobioldgia Médica, mediante a retri-

buição mensal de Cr$ 71.0C3,00 (se-
tenta e um mil cruzeiros), paga à
conta da Verba 1.6.23.04 — Inciso 27
do Orçamento da Universidade lo
Brasil,, aprovado pelos Conselhos
Universitário e de Curadores, respec-
do Orçamento da Universidade do
corrente ano.

N9 268 — Nos termos do art. 80, 1
29 da alíneas d e e da Lei n9 4.024,
de 20-12-1961, admitir a partir de 1
de janeiro de 196' até 31-12-1964,
Fernando Steele da Cruz, como espe-
cialista temporário, com atribuições
de Microbiologista do Instituto de
Microbiologista Médica, mediante a
retribuição mensal de Cr$ 71.000 (se-
tenta e um mil cruzeiros) paga tà,
conta da Verba 1.6.23.04 — Inciso
27 do Orçamento da Universidade do
Brasil, aprovado pelos Conselhos
Universitário e de Curadores, respe&

tivamente, em 28 e 30 de janeiro do
corrente ano.

N9 269 — Nos têrmos do art. 80, 1
29 alíneas d e e da Lei n9 4.024, de
20.12.1961, admitir a partir de 1.1.64
até 31-12-1964, Celma Eliana Lynch
de Araújo, como especialista 'tempo-
rário, com atribuições de Microbiolo-
gista do Instituto de Microbiologia
Médica, mediante a retribuição men-
sal de Cr$ 71.000,00 (setenta e um
mil cruzeiros), paga à conta da Verba
1.6.23.04 — Inciso 27 do Orçamento
da Universidade do Brasil, aprovado
pelos Conselhos Universitário e de
Ctiradores, respectivamente, exp. 28 e
30 de janeiro do corrente ano. —
Pedro Calmon.	 •

PORTARIA DE 17 DE ABRIL
DE 1964

O Reitor da Universidade do Bra-
sil, usando de atribuição de sua com-

petência, es vi do art. 22, aline
do Estatuto da Universidade, a
vado pelo Decreto n9 21.321, de
de junho de 1946, combinado cora
parágrafo único do art. 1 9 do Deor 411
to X19 51.366, de 6 de dezembro #
1961 e tendo em vista o que consta
do processo número 29.344-1963 -;•
MEC, resolve:
. N9 277 — Nomear Elias Engelha"
para exercer em caráter interino, 0
cargo 'de Instzutor de Ensino Supe,
ror, EC — 504.16, da Parte Permkg'
nente do Quadro Extraordinário ch,
Pesseal da Universidade do Brazit
(F. N. M. — Cadeira de Histologi%
e Embriologia Geral), em vaga criar
da pelo Decreto n9 49.583-60 e clas#54
ficada pelo de n9 51.366-61. — Pedr#
Calmon.	 , •

DOS

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
FORMATO PEQUENO

Divulgação n.° 559

Preçb: Cr$ 150 •

A VENDA tl

Agência 1 : Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembblzo Postal

Em Brasília

Na Sede do D. 1. N.



TÉRMOS DE CONTRATO

Itgunclà-feira  31

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PúBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
OJIIA:i DE SANEAMENTO

Termo	 C	 ato 719 92 obedecida a
pudrá, aprovada pela .Ée-

400 (quatrocentos cruzeiro) por me-
tro cúbico. •

2. Escavação era terra ou material
mole, inclusive tôdaa as operações ne-
cessárias à realização Integral dos ser-
viços e acabamento dos taludes dos
canais:

2.1 -- Cr$ 138 (cento e trinta oito
cruzeiros) por metro cúbico de dra-
gagem* ou remoção do material dra-
gado, por tombo, quando executada
pelos drag-lines 12-P457 e 13-B-50,
num volume de 500.000 ,(quinhentos
mil) metros cúbicos.

2.2 — -Cr$ 200 (duzentos cruzei-
ros) por metro cúbico de dragagem
ou remoção do material dragado, por
tombo, quando executada pelos drag-
lines 6-P-210 e 6-P-270, num volume
de 250.0 ,)0 (duzentos e eincitler ta mil)
metros ( abicos.

3. -- Reparos na Draga Phstuante
PS-3 — Global Cr$ 15.000.000 quinze
milhões de cruzeiros), pagos em 3
(três) parcelas, a saber;

3.1 — Cr$ 4.500.000 (quatro mi-
lhões e quinhentos mil crufseiros)
quando concluídos os encargos cons-
tantes dos itens 9, letras a, b, c e d
das especificações.

3.2 — Cr$ 6.0003E0 (seis milhões
de cruzeiros) quando conci qídos os
encargos constantes do item 9, l'itras
e, I, g e h das especificaçõ.s.

3.3 — Cr$ 4.500.000 (quatro mi-
lhões e quinhentos mil cruzeiros)
quando concluídos es encargos cons-
tantes do item 9, letras i, j, 1 e ri,
das especificações.

4. — Taxa fixa — Cr$ 30 (trios
cruzeiros), por metro linear de ry-r-
curso de mrquina, quando em opera-
ção de . dragagem.

5. — Conformação do material dra-
gado para confecção de diques, inclu-
sive tôdas as operações necessárias ao
seu perfeito acabamento:

5.1 — Cr$ 34,50 (trinta e quatro
cruzeiros e cinqüenta centavos) por
metro cúbico, quando executada pelos
drag-lines 12-P-257 e 12-13-50.

5.2 — Cr$ 50 (cinqüenta cruzeiros)
por metro cúbico, quando executada
pelos drag-lInes 6-P-240 e 6-P-270.

6. — Dragagem eventual de mate-
rial duro:

6.1 — Cr$ 172,50 (cento e setenta
e dois cruzeiros e cinqüenta centavos)
por metro cúbico, quando executada
pelos drag-lines 12-P-257 e • 12-B-50.

6.2 — Cr$ 250 (duzentos e cinqüen-
ta cruzeiros) por metro'cúbico, quan-
do executada pelos drag-lincs 6-P-240
e 6-P-270.

— Extração eventual de rocha a
fogo e retirada do material derrocado
para fora 'do leito do ornai — Cr$
5.000 (cinco mil cruzeiros), por me-
tro cúbico.

8. Viagem de drag-lines sem pran-
chões em campo limpo e firme ou es-
trada — Cr$ 5.000 (cinco mil cruzei-
ros) por quilômetro.

9. — Viagem de .drag-line'; sem
pranchões com preparo do terreno
(capoeira ou mato) exigindo o em-
prego de foice ou machado -- Cr$
5.000 (seis mil cruzeiros) por quiló-
metro.

10. — Viagem de drag-Iines sôbre
pranchões CoM ou sem preparo do
terreno — Cr$ 55.000 (chiai:Len:a e
cinco mil cruzeiros) por quilômetro.

11. — Viagem sôbre "trailler"
Cr$ 300.000 (trezentos mil cruzeiros)
por dia de viagem.;

12. Desmontagem necessária à via-
gem de drag-lines Global — C4 ...
150.000 (cento e cinqüenta mil cru-
zeiros).

13. Montagem de drag-lines conse-
qüente da ocorrência previsto no item
12 — Cr$ 200.000 (duzentos mil cru-
zeiros).

14. — Fornecimento e assentamen-
to eventual de bueiros tipo ARNCO,
de 0,90m de diâmetro, bitola 19, in-
clusive cintas ou tubos de concreto
do mesmo dia.metro — Cr$ 90.000 (no-
venta mil cruzeiros) por metro• li-
near.

15. — Desmatamento manual que
se fizer necessário à construção de
canais ou valas — P cruzeiros por
metro quadrado, sendo P calculado
pela fórmula:

2
P D SN (6 4- 0,5 L) na qual:
P = O preço do metro quadrado

desmaiado e limpo, era cruzeiros;

D = O diâmetro médio das árvores
em metro;

S = O salário-mínimo-hora na re-
gião inclusive leis sociais, em cruzei-
ros, por hora;

N = O número médio de árvore
por metro quadrado;

L = A largura da faixa desmatada
em metro.

16. — Desmatamento manual ne-
cessá: io 1), construção de diques — P
.ruZei:os por metro quadrado, sendo

caleulado pela fórmula:
2

P D SN (6 4- L) observadas as
deinai condições Lo item 15.	 •

17. Não se_á pafo o desmatamen-
to cuju preço unitai'o fôr inferior a
C.:r$ : 5 (chie° cruz ,..:ros) por metro
qua:rado.

— Se o weço Co Cesmatamen-
to, calculaci,) pela fériaul. , fôr.. supe-
rior a Cr$ 50 (cinqüent. cruze4ros)
por m, _ro quadrado, os se_ viços seréo
contrc Lidos a par. a.

19. Tr as fixas a be: • 2.111 p..gis pelos
serviços e xecutados pela d n aga

19.1 -- Desmatamento i csado, in-
clusive destacam& nto e de,:aizamen-
to até urna pro.undidade de 0,30m
nua-a area de 40.000 (quarenta mil)
metros quadrado:: — Cr$ 40 (quaren-
ta cruzeiros) por metro quedrado.

19.3 — Viagem sôbre ú ia, deslo-
cando-se de uni. canal 1:ara outro,
num total de 200 latizentas) horas —
Cr$ 60.000 (sessenta mil cruzeiros)
por hora.

Quinta (Valor e Dação) — O va-
lor do presente cont:ato, aos preços
acertados é de Cr$ 442.000.000 (qua-
trocentos e quarenta e dois milhões
dc cruzeiros), correndo a despesa no
presente exercício, inicialmente por
conta de recurso próprio do DNOS,
correspondente à Verba 4.1 . 1 . 3-K-
20-1 . 3 . 2 União-65, ficando, Inicial-
mente, empenhada a importância de
Cr$ 20.000.000 (vinte milhões de cru-
zeiros) conforme a nota n9 930, LU
13 de maio de 1965. Nos exercícios
subseqüentes, a despesa correrá pelo
crédito ou consignação orçamentária
que a comportar.

As despesas decorrentes de reajus-
tamento serão empenhadas à medida
em que forem sendo conhecidas pelo
implemento das obrigações estipula-
das.

Sexta (Forma de Pagamento) — Os
pagamentos, de fiCee'd0 com a .olau-

aula precedente, serão efetuados em
moeda corrente, diante de medições
parciais de trabalhos 'executados. A
fiscalização competente extrairá os
boletins de medição, visando as res-
pectivas contas ou faturas, para efei-
to de pagamento.

Sétima (Reajustamento de Preços)
— As revisões dos preços unitários
contratuais a que está sujeito este
contrato serão efetuadas, de acÓrdo
com a Lei n9 4.370, de 28 de julho
de 1964, e obedecido o que se .--ue:

Será concedido reajustamento para
os preços propostos pelo Empreiteiro,
adotando-se para êste fim o índice
de "Preços de Evolução dos Negócios"
do Instituto Brasileiro de Economia,
da Fundação Getúlio Vargas.

Para esse fim, será aplicada r fór-
mula prevista na citada Lei: 	 •

X

R = 0,90	 1	 O	 V

o

Onde:
•R =. é o valor do reajustamento':
X = é o indice de preços verifica-

-0
do no mês de apresentação da pro-
posta;

I = é a média aritmética' dos in-

1
dices mensais do período que deverá
ser reajustado;

V = é o valor contratual da obra
ou serviço a ser reajustado.

Oitava (Caução) — Em garantia
do cumprimento deste contrato, Lica
depositada na Caixa Economi... Fe-
deral do Rio de Janeiro a parcela ini-
cial de caução no valor de Cr$ 500 o')0
(quinhentos mil cruzeiros) em -mede
corrente conforme guia de r
mento n9 105.186, de 12 de maio de
1965, o Empreiteiro completará a cau-
ção em parcelas corresponder, s . 5%
(Cinco por cento) do valor das me-
dições efetuadas, inclusive as rea-
justamento.

Nona (Equipamento) — O Depar-
tamento cederá, mediante termo le
responsabilidade, para execuçat dos
serviços ora contratados o late
equipamento:

1 (um) drag-line marca Lucyrus,
modelo 37-B, motor Diesel, lança de
50 pés, caçamba de 1 1/2 Jarda cúbi-
ca, número de registro 12-8-50. Pre-
ço de aquisição Cr$ 370.000 (trezen-
tos e setenta mil cruzeiros).

2 (dois) drag-lines marca P&II,
modelo .255A, motor Mitsubuch, lança
de 10,50m, caçamba de 3/4 jarda
cúbica, número de registros 6-P-240 e
6-P-270. Preço de aquisição Cr$ ...
10.168.000 (dez milhões, cento e ses-
senta e oito mil cruzeiros) para o
drag-line 6-P-240 — Cr$ 19.980.000
(dezenove milhões, novecentos e oi-
tenta mil cruzeiros) para o drag-line
O-P-270.
• 1 (um) drag-line marca Villares
PH, modelo 525, motor Diesel Merce-
des Benz, modelo ON-326. númer.) de
registro 12-P-257. Preço de aquisieão
Cr$ 87.000.000 (trinta e -cte milhões
de cruzeiros).

1 (uma) draga flutua::te de su.a„5
e recalque, diesel Elétrica, casco de
aço doce de 16,63m x 3,00m, caiado
de 0,90m, motor principal semi-diesel,
marca Volund, da 303 HP com os se-
guintes acessórios:

a) um (1) pontão de madeira da
13,90m x 3,32m com dois guinchos
usados;

• soluçá.) '‘ . 9 44-31-64 do • Conselho
Deli' lerativo do DNOS e suas sub-
segentes en.difictções, para pros-
seguimento da dragagem de canais
e telas coUoras e construções de
digr:s, nz residt?ncia de C'impas,
80 LNtrito Fccierut de Obras de Sa-

'" neatitcado, Estado do Rio de Ja-
neira.

Aos 24 dias do mês de meio d.e.
1965, e.s quinze Loras na sede do De-
partaz,lento Nacional . de Obras de
Saneamento- (DNOS), a Avenida
Presic,mte Vargas n.9 62, 129 andar,
neste iiStado, na sala da Procurado-
Vía Geral, compareceram 'o Sr. Carlos
4Crebs Filho, Diretor da Divisão de
Administração, corno representante
do DNOS, neste ato, "ex vi" do dis-
posto no art. 80, § 2 9, inciso III, do
Decrc.o n9. 1.487, de 7 de novembro
4e 1! 32, e o .Sr. José Francisco Pin-
to, 1 . a qualidade de Sócio da firma
José Francisco Pinto & Cia. Ltda.,
estabelecida na cidade de Campos,
Estado do Rio de Janeiro, à Rua Ba-
rão de Miracema, 238, para o fim de
assinarem o presente contrato para
prosseguimento da dragagem de ca-
nais e valas coletoras e construções
de diques, na Residência de Campos,
V Distrito Federal de Obras de Sa-
neamento, Estado do Rio de Janeiro,
decorrente da proposta vencedora na
concorrência pública a que se refere
o incluso edital publicado no Jiário
Oficial de 29 de nuNrço de 1935, pági

-nas lis. 1.047 e 1.048, Seção I —
Parte Ir, aprovada pelo Diretor-Geral
do DNOS no Processo n9 13.383-64,
mediante as cláusulas que se seguem:

Primeira (Designação) — o DNOS
será designado por Departamento e
a firma contratante por Empreiteiro.

Segunda (Normas, Instruções e Es-
pecificações) — o Empreiteiro decla-
ra conhecer as "Normas Gerais para
Empreitadas do DNOS", as "Normas
para Revisão de Preços do DNOS" o
a elas submeter-se, no que não coli-
direm com as disposições deste Con-
trato, bem como às Especificações
11.9 51-63, referentes aos . serviços ora
contratados, tôdas devidamente rubri-
cadas por ambas- as partes o que pas-
sam a ser consideradas como parte
Integrante do presente instrumento, a
que se juntam.

Terceira (Discriminação dos Servi-
ços) — Os serviços objeto do iresen-
te Contrato constam de escavação e
demais serviços complementares para
canalização de cursos elágua c cons-
trução de diques no V Distrito Fe-
deral de Obras . de Saneamento, Resi-
dência de Campos, Estado do ,Rio de
Janeiro, num volume de 1.500.000
(hum milhão e quinhentos mil) me-
tros cúbicos,

1.' Os serviços serão executados nas
bacias hidrográfica da Lagoa Feia
(rio Macabu e outros), baixo e médio
Paraíba (Rio Paraíba, Mtirlaé e ou-
tros) e bacia do litoral Atlântico (Rio
Furado e outros).

Quarta (Quantidades e preços uni-
tários). — Para pagamento dos servi-
ços serão observados os seguintes pre-
ços:

X. Dragagem em terra, com draga
flptuante .de sucção e recalque FS-3,
in,ifn volume de 750.000 (setecentos e
citiegienta mil) metros cúbicos — Cr$
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b) seis (6) flutuantes de taraisores
'Suados;

e) doze (12) tubos de aço doce de
4,00in da comprimento e 0,48n1 de dia'

etio, usados e;
d) trinta e seis ,(36) tuaus aç

doce de 6,00m de comprimento e 0,55
ie diametio, usados. Preço,. ds aquisi
ção Ci$ 950.000 (novecentos e c:n
eüenla mil cruzeiros). Éste acialpa
mento será restituído de ima-dia:O - a
Departamento, independentemen e d
interpelação judicial, nos casos previs
tos nas "Normas Gerais ,para Empe a
tadas do DNOS" ou nos casos de ma-
diraj:Semento de obrigaçãat stt,aUa.
imputável ao Empreiteiro e em pro-
ceaimento	 judicial relativo a êste
,contrato.

• Ds1eima (Pi•azo) O prazo de
execução dos serviços ora e.on.iná,-
tias é de 18 (dezoito) meses. a sair
cia data da vigência do centrato. ,Opazo para Início será no náximo de
15 (Quinze) dias, contados da osdern
de serviço expedido • pela Cisca:h-74).0o
dentro de 8 (oito) dias de vaticlade.
- Undécima (Fiscalização) — A fis-

caliza,çâo da execução dos serviços rra
contratados ficará a cargo ria 2 9 sais-
bato Federal de Obras de Saneamen-
to, com o qual cumpre a repreaeh-
tante do Empreiteiro ,ntes. les-se di-
retamente, de preferência so) escrito,
a respeito, de quaisquar assuntos re-
lacionados com os mesmos serviços.

Décima Segunda (Valia,sae s — O
paesente contrato, aprovado pelo Con-
aelho Deliberativo, entrará eia vigor
ria data de sua publicaaão no Diário
Oficial, que deverá ser feita no prazo
02.20 (vinte) dias, -a partir da data
de sua assinatura. 	 •

o

o
e

CR$
	

CR $

2.910.600

2.910600

2.910.600

3.021.000

3.024.000

2.889.600

1.053:400

• 8.731.808

2.910.600

2.910.600

3.024.000

3.024.000

2.889.600

1.058.400

:sant.	 Discrinurvaçã3 Deprec.
,	 I

1Valor	 Valor

Unitário	 total

^ •
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Décima Terceira (Penalidades)
O Empreiteiro, se deixar de cumprir
qualquer cláusula dêste contrato, Dem
como deixar de dar aos iralhus o
ritmo correspondente . 'rua
aprovado pelo DNOS, ficará ,ujelta a
multas e outras penalidades, de arta-
do com o previsto nas "Normas Ge-
rais para Empreitadas do DNOS"

Décima Quarta (Inidoneid. de) —
O madimplemento de -sign as
presentes obrigações contratuais os-
dará importar em declaraeZ expres-
sa de inidoneidade do Enu 'teiro,
para contratar ou transigir com o
Départamento, sem .esprézo 	 quais-
quer outras sanções	 leste
Contrato.

Décima Quinta (Responsabilidade)
— Nenhuma responsabilidada caberá
ao Departamento pelos danos que o
Empreiteiro venha a causar a -.areei-
ros, em virtude da execução dos ser-
viços contratados. Por sua aonta cor-
rerão os ônus do seguro 4ue lhe cum-
pre fazer para a cobertura dos riscos
de acidente de trabalho pelos c-,uais

'deva responder. Caber-lhe-ão, igual-
mente, as despesas de conservação e
manutenção do equipamento _alacios
nado na cláusula .Nona, assim como
os encargos decorrentes da aaliza-
çáo dêste contrato, inclusive o paga-
mento do respectivo sólio, de acôrdo
com a Lei em vigor,

Décima Sexta (Casos omissos) —
Os casos omissos e o que se tornar
controvertido, em face das presentea
cláusulas contratuais, serão resolvidos
por despaahe do Senhor . Diretor-Cle-
ral do DNOS, cabendo recursos ao
Conselho Deliberativo, no prazo itn-
prorrogável de oito dias, seguidos à
data da ciência dèsse despacho.

Décima Sétima (Fôro) — Fica ado-
tado o fôro da sede do DNOS para
dirimir as questões judiciais resultar):
tes dêste contrato.	 •

E, para firmeza e validade de tuàa
quanto fica acima estipulado, tendo
sido examinados, na Procuradoria
Cera! do DNOS, o.processo de con-
corrência e a documentação da firma

contratante, os quals foram -julgados
em ordem e oferecidos dentro dos
prazos legais, lavrou-se o nresente
Térrno de Contrato de Empreitada no
livro Próprio, o qual, depois de lido e
achado • conforme, :vai assinado por
mim; João °atavio ,Viendes: ..71sraiva,
Oficial de Administração, silvei 12,
pelas partes Coo traten tre.s • C -pelas '.as
testemunhas' Dilsen Terreiro :Simões
e Natalino Alves do Ol iveira, presen-
tes a éste • ato; gni:" ri de Contrato do
nual serão extrad:las necessários
vias, de igual tassr, rievidemente au

-tenticadas,' para , tedos es fins. •
pia AC Jana) srs ", de ma i n de 1965.

— Carlos grehs Fi rJw. José Fro.n..
cisai] Pinto. — »mia Cataria 7;1endes
Saraiva.

Testemunhas: Dils;on Ferreira Si-
mões. — IVatalino Alvos de Oliveira.

O presente Contrato foi aprovada
pelo Conselho .Delibesativo do DNOS,
em sua Reunião n9 103s17-55S de 20
de maio de 19E5, pela Resolução na-
mero 604-274-65, de 20 de inalo de
1965.
(N9 6.209 --25.5.65	 a$ 18260).

•

MINISTÉRIO
DAS MINAS
E ENERGIA '

COMISSÃO

DO PLANO DO CARVÃO

NACIONAL
Têrmo de Contrato que, entre si, fa-

zem. a Comissão do Plano do Carvão
Nacional e a Companhia de Pesqui-
sas e Lavras Minerais "COPELMI",
pelo valor de. Cr$ 400.000.000 (qua-
trocentos milhões de cruzeiros), na
forma abaixo:
Aos vinte e três dias do mês de

dezembro de mil novecentos e sessen-
ta e quatro, na Avenida Rio Branco,
nv 103 — 49 andar, sede da Comissão
do Plano do Carvão Nacional, adiante
chamada sómente "CPCAN", neste
ato representada por seu Presidente,
Coronel Lauro •Cunha Campos, brasi-
leiro, engenheiro, casado, residente
nesta cidade, devidamente autorizado
em Reunião 'ia Diretoria do dia 18 de
dezembro de 1964, perante as teste-
munhas ao final assinadas, conheci-
das dos interessados, compareceu a
Companhia de Pesquisas e Lavras
Minerais, doravante designada "CO-
PELMI", sediada à Praça Mahatma
Gandhi, n9 2 —'sala 1.118, nesta ci-
dade, representada . por seus Diretores,
Drs. Roberto Gabizo de Faria e Ge-
naro Rangel. E por ambas as partes,
a "CPCAN" como credora e a "CO-
PSLMI" como devedora, foi dito que
têm justo é contratado o seguinte:

Cr$ 157.476.745 tudo de acôrdo com o ra 2.029, de 14 de janeiro de 196a
disposto -no art. 17 do Decreto núme- conforme se segue;

f
I Tórno MItto — 2.030 mm

.H entre pontos — motor
1	 1,5 IIP 	

Tórno I.E'sN — 2.000 min
entre pontos — motor
2,3 HP 	

Ulmo a/marca — 2.000
min entre pontos —
motor 2 HP 	

Tórno Bins — 3.000 min
entre pontos — motor
2,3 HP 	

Tôrno Ileim Stoltz 'Cia 	
— 2.000 mm entre pon-
tos — motor 2 EP 	

nulo MK Brumenais —
150 mm entre pontos
— motor 2 IIP 	  40%

Tôrno Soulth-Bend —
1.000 nun entre pontos
— motor 1/1 HP 	  40%

Máquina Atarrachar —
Eletromet S. A. —
motor 0,9 HP 	 	 20%

Frezadora Herm Stoltz
Cia. — mot 2 HP 	  30%1	 Frezadora CAS — motor
3 HP 	  40%

	

1	 Máquina DOALL —. rno-
tor 3/4 Ills 	 	 20%

	

1	 Plaina limadora TEM —
motor 2,5 HP 	 	 50%

	

1	 Plaina Inaladora • IlD —
motor 4 HP 	 30%

Plaina de mesa — João
Mazzinni — 3 m de
curso — motor 3 HP . 	 30%

Radial Mitto (Máquina
furadora) — motor 3
IIP (nova) •	

• 1	 Serra mecânica Orion
Hacro — motor 2 HP . 40%

	

1	 Furadeira Tauco -- mo-
tor 0,75 HP 	 	 50%

	

1	 Furadeira Bromberg —
motor 2 IIP 	 	 50%

	

' 1	 Aparelho solda elétrica —
Siemens 400 Amperes v .	 30%

	

1	 Aparelho solda Lincoln —
400 amperes 	 	 30% -

	

1	 Aparelho solda AZEA —
400 amperes 	 	 30%

	

1	 Aparelho solda Lincoln —
500 amperes 	 	 30%

2 ." Aparelho solda P&H —
300 amperes 	 	 30%

Martelo Pilão Chambers-
bug — motor 100 IIP
urso — 100 Kg 	  30%

Tesoura mecânica Búfalo
(Punsionadora) . . . .

Máquina de afiar brocas
ar comprimido — In-
gersol-Rand . . • . . ,	 30%

1 - . Calandra para chapas 'e
perfis ... . .. . . .	 40%

Serra Circular DEWALTI 20%
Serra Circular Z. Kisling

Lipsig . . . . . . . -. . 	 20%'

	

1	 Serra fita Kirchner . , . 	 30%

	

1	 Apalinadora Teischeit	 30%

	

1	 Desempenadeira 112DT --
5,5 RP 	 	 30%'

	

1	 Tupia — Kappel . ,. , 		1 	 Separadora De Lavai • ' 	

	

i	 Instalação de beneficia-
i mento mecânico do car-
i vão (lavador) para 60
I Ton/hora — MoNally

I

Pitsburg . . . . ..,. „	 	 50%

164.198.000

Cláusula II — Para garantia dg
débito referido na cláusula anterior;
a "COPELMI" dá em penhor seu es-
toque de carvão existente em Char-
queadas, utu) e Pôrto do Conde, num
total de 43. 787.600 (quarenta -e tré2
milhões, setecentos e oitenta e sete
mu e seiscentas toneladas), no valor
de Cr$ 402.523.255 (quatrocentos e
dois milhões, quinhentos e vinte e três
mil, duzentos e cinqüenta e cinco cru-
zeiros) e mais bens no valor de ......

Cláusula I — O presente contrata
objetiva o financiamento de 'estoque
de carvão no montante de 	
Cr$ 400.000.000 (quatrocentos milhões
de cruzeiros), de acôrdo com a letra
"g" do parágrafo único, do art. 19,
combinado com a letra ac", do ar-
ti,s,d) 10, tua() da Iset n° 3.860, de 24
de dezembro du 1960.	 -

40%

40%

.40%

40%

40%

30%
404

30% -

•

55.265.000

718.800
676.400

1,218.000

2.100.000

2.940.000
504.000

907.200
1.076.000
1.622.800

7.560.000

7.000.000:

5.600.000

2.872.800

365.400

567.000

2.646.000

2.646.000

2.646.000

3.969.000

2.646.000

9.922.500

504.000'

5.292.000

4.536.000

3.626.800

1.417.500

3.439.800

65.265.000

718.808
676.400

1.218.000

2.940.000
504.000

907.200
1.078.000
1.622.800

2.100.000

7.000.000

7.560.000

5.600.000

2.872.800

365.400

567.000

2.646.000

2.646.000

2.646.000

3.969.000

2.646.000

504.000

5.292.000

4.536.000

3.628.800

.1.417.500

3.439.800

9.922.500
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Cláusula III O débito cie que tra-
ta o presente contrato será resgatado,
após uni ano de prazo de carência,
pela "COPELMI", em doze prestações
iguais e sucessivas, a partir de 30 de
janeiro de 1966, vencendo, o saldo de-
vedor, juros de 10% ao ano, de con-
formidade com o art. 14 do Decreto
n9 2.029, de 14 da janeiro de 1963. O
pagamento de cada uma das aniorti-
rações acima, implicará ria liberação
pela "CDCAN", de unia quota; de car-
vão equivalente a 43.787.600 (qua-
renta e três mil, setecentos e oitenta
e sete toneladas e seis décimos sôbre
doze) ou sejam 3.648,9 (três mil, seis-
centos e quarenta e oito toneladas e
nove décimos).

Cláusula IV — A "COPELMI" po-
derá antecipar os pagamentos das
prestações mensais, ficando, automà-
ticamente liberados, na forma da
cláusula anterior, as respectivas quo-
tas do carvão dado em garantia, bem

conto, substituir os bens dados eni
garantia por outros de igual valor, com
a aprovação prévia da CPCAN.

Cláusula V — A "CPCAN," se re-
serva o direito de, a qualquer momen-
to, por intermédio de prepostos seus,
fiscalizar a boa guarda ou conserva-
ção dos bens -oferecidos em garantia
pela "COPELMI".

Cláusula VI -- Os paga -.it. se-
rão efetuados pela "COPELMI", no
Banco do Brasil S. A.. para depósito
na conta da "CPCAN", constituindo
'o recibo de depósito a proVa de qui-

ação.
Cláusula VII -- Pelo atraso no re-

-ernbólso das amorti .meões referidas ri
'cláusula VI anterior, a "C^,DYPT,1,47'
pagará juros de mora, à razão de 1%
(um por cento) ao mês, sôbre a par-
cela em atraso, a partir do respetivo
vencimento.

Cláusula VIII - • A despesa do pre-
sente contrato correrá à conta do Cré-
dito Especial de Cr$ 1.530.000.000
(hum bilhão, quinhentos e * .i" mi-
lhões de cruzeiros) concedido a esta
Comissão segundo o Oficio n9 211 de
23 de dezembro de 1964 do Sr. Minis-
tro da Fazenda ao Presidente da
"CPCAN", e Aviso n9 976, de 23-12-64,
do referido Ministro dá Fazenda. ao
Banco do Brasil S. A., Para ser apli-
cada nos fins previstos, de acórdo com
a letra "f" do art. 69 da Lei n9 3.860,
de 24-12-60.

Cláusula 'IX -- A falta de cumpri-
riento das obrigações constantes dês-
te Contrato importará na sua resci-
são de pleno direito suspendendo a
'CPCAN" o financiamento ora pac-
tuado e perdendo . a "COPELMI"•
propriedade dos bens oferecidos em
garantia à "CPCAN" tudo indepen-
dentemente de notificação ou interpe-
lação,, judicial ou extra-judicial.

Cláusula X — Para dirimir quais-
quer questões relacionadas com o pre-
sente Contrato, fica eleito o Fôr° des-
ta cidade, corri exelusão de qualquer
cutro, mesmo competente.
• E, por estarem justas e contratadas,
firmam o presente em seis vias, isento
de sélo nos têrmos do art. 15 da Lel
n9 3.860, de 24 de dezembro de 1960,
o qual, depois de lido e achado con-
forme é por mim Waldemiro Abrahão
da Silve. Chefe do Departamento de
Investimento, datado e assinado, pe-
las partes contratantes e pelas teste-
munhas, a tudo presente.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de
1964. — Pela "CPCAN": Engenheiro
Lauro Cunha Campos, Presidente.
Pela "COPELMI": Dr. .Roberto Ga-
biso de Farto -)iretor. — Dr. Genaro
Rangel, Diretor	 Testemunhas:
IVaiaemtro Abraltão dd Mira.
Velson Quaresma Lopes.

1(N9 26.533 -- . 21-5-65 -- Cr$ 14.280)4
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PÚBLICAS

DEPARTAMENTO . NACIONAL
DE ESTRADAS DE ROCAGEM

. CONCORRÊNCIA PljBLICA
EDITAL N9 36-65 •

Rodovia: BR-462-RJ (antiga BR-02-
1;.•J ) .
• •aa ccho: Divisa GB-RJ - Rio Pi-
iai tcodigo 462-RJ-02.

S recno: am 0	 (Divisa GB-RJ)
- iam 41,6.	 •

O Diretor-Geral do. Departamento
ri- acamai de Estradas de Rodagem,
neste edital denominado DNER, torna
publico para conhecimento dos inte-
reasaclos, que fará 'realizar às 10,00
horas ao dia 16 (dezesseis) do mês
de junho de 1965, na sede do DNER,
ira avenida Presidente Vargas, 522, 219
andar, no Estado da Guanabara, sob'
11 ore:adenda do engenheiro Saivan
laarborema da uva, concorrência pu-
blica para execução dos trabalhos ro-
do •viarios adiante descritos, median-
te as condições seguintes:

CAPITULO I

Propoata c Documentação

1. Podefa apresentar Proposta tecla
e qualquer firma individual ou social,
que satisfaça as condições estabele-
cidas neste edital.

Paragraio muco. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
santadas por consórcios ou grupos de
fi, mas.

1. A 'proposta . e a .documentação
exigidas serem entregues ao Peesicien-
te da concorrencia acima referido, no
local lixado para a concoraancia, cai
envelopes separados, fechados e la-
crados, contendo cru sua parte exter-
na e.. fronteira, além da . razão social,
os dizeres "Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem - Concorrên-
cia Publica - Editai n 9 36-65, o pri-
meiro com o siaatitulo "Proposta" e
o seguinte com o subtítulo "Documen-
tação''.	 •

3, Conterá a . proposta, em trinas
vias:	 .

a) nome da proponente, endereço
da sede, suas caracteristicas e iden-
tificação (individual ou social):

bt declaraçáo expreesa da aceita-
ção das condições • ciaste edital;

ei fator de concorrCncia (Fc) Único
sébre os preços constantes da Tabela
de Preços aprovada paio . Conselho
Executivo em 18-6-64, sob correção de
um inflator (I) igual a 2,222.. alão
será aceito fator cla . concorrência su-
Perior a 1,100 .e que correspoade
um limite de 10% (dez por cento/-
pai a acréscimo em relação aos pre-
ços básicos (Tabela de 18 de junho
da 194 sob inflator 2,222).

. d) a aulao do presidente da. Concor-
renda, poderá ser exiglio o recenl . e-
cimento da firata do signatário co
responsável pela proposta por tabelião
do Estado da ,Livanabara. 	 .

4. A proposta sei-a apresentada en)
papel tipo oficio ou carta, dilálograi
fada. em iaiguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

5. Devera ser apresentada a se-
guinte documentação:

a) carteira de identidade do a•es.
ponsaael pela firma e signatário da
pitaposta;	 .

ui carteira prófissional, deVidarnen
te registrada no CREA. do engenhei-
ro responsável . pela firma na exe-
cucai) dá obra, como certidão elo re-
gistro da firma e prova de quitação
de ambos com o CREAa .

ei provas de quitação com as. Fa-
zendas Federal, Estadual e Munici-
pal (certidões);

da trovas de earao••imento das le-
giala-ões civil, comercial e trabalhis-
í a ( i gentes ( e oa taaaa eratiat, lei WS
dois têreos. certidões negativas de
protestos, ilupCisto sindical relativa-

EDITAIS E AVISOS
mente aos empregadores, empreaárioa.
e responsaveis técnicos, atestado a que
se refere o Decreto 50.423 de 8-IV-61,
etc.) ;

e) certificado de capacidade tec.
nica;

f) relação, em duas vias, do equi-
pamento mecanico de propriedade da
proponente que será aplicado ria exe-
cução dos serviços.

g) requerimento solicitando autori-
zação para depósito de caução.

h) programa de tra•bailio, discrimi-
nando a produção média mensal, con-
tendo o eronogrania de aplicação no
canteiro • de serviço, das diversas uni-
dadea de eq-npamento, relaationadas
pelo concorrente. Esses elementos de-
verão ser apresentados era tias vias;

2) prova de que os responsáveis
(técnicos e legais) pela firma votaram
nas últimas eleições • (artigo . 38, pará-
grafo 1.9 , alinea c da Lei n.9 2.550
de 25-VII-55)

1 1.9 . A documentação . poderá ser
apresentada em fotocópia devidamen-
te autenticada.'

1 2.9. Cada documento deverá estar
selado na forma da lei.

1 • 39 A judio* da Comissão, podeia
ser permitida a regularização de fa-
lhas referentes à documentação ate a
hora do irado da abertura das pro-
postas..

4» O requerimento de que trata
a almea g, devera acompanhar, em
separado. • o envelope contendo a do-
cumentação.

1 5.9 A prova de quitação com o im-
pôste sindical dos empregadores se-
rá a do Sindicato Nacional de Indus-
trias de. Construção de Estradas, Pen-
tes, Portos, Aeroportos, Barragens e
Pavimentação. Caso a firma não a
apresente, deverá provar que sua ati-
vidade preponderante, é de outra na-
tureza, apresentando portanto, o do-
cumento de quitação do sindicato res-
pectivo.

CAPITULO II • .
Prova de Capacidade

6. A participação na concorrência
depende de prova de capacidade téc-
nica.

7. Para prova ;de capacidade téc-
nica será exigida:

a) que a firma tenha executado
trabalhos rodoviários, de qualquer
natureza, no valor mínimo cie 	
Cr$ 50.000.000 (cinqüenta milhões
de cruzeiros)

1)) que . a firma, possua equipamento
mecânico disponível de coa proprie-
dada, capaz de produzir o volume de
serviço, no prazo estipulado.

1 19 A prova- a que se refere a cai-
nea a, dêste • artigo será feita me-
diante apresentação de certidão uu
de atestado de entidade ou órgão do
serviço público federal ou estadual,
relativamente a serviços direta e re-
guarenente contratados • tom o órgão
ou entidade referida. .. •

1 2Y A prova de equipamento me-
cânico será feita mediante' relação
circunstanciada, contendo indicação de
marca, espécie, potência, Capacidade.
tipo, características, estado de con-
servação, relativamente a cada uni-
dade, e, indicação de laéal em que
se encontra, para efeito de inspeçad
pelo DNER. O conjunto apresentado.
o juizo do DNER, deverá produzir
dentro do prazo estabelecido volu-
me total do serviço e não poderá ser
inferior ao relacionado a seguir:

2 (dois) caminhões para transporte
de carga sêca, com capacidade • para
6.000 Kg de carga.	 •

CAPITULO III
Caução

8. A participação na concorrência
depende de depósito da caução da Te-
souraria do DNER, no valor de ...
Cr$ 500.000. (quinhentos -nil (razer-
aos) em moeda corrente do pais, em

cadeinetas da Caixa Econômica, em
apormes e demais titules da • divida
pública federal, em obrigações do Te-
souro, em letras do Tesouro ou • em
letras de cambio de importação e de
exportação do Banco do Brasil ..A.
e títulos de Débito do DER, repre-
sentados pelos respectivos valores
nominais.

lY O recolhimento da caução se-
rá efetuado pelo concorrente após
deferimento, pelo Presidente da con-
correnela, do requerimento de. que
trata a alínea g, do item 5, do Capi-
tulo I, ciaste edital.

1 2.9 A comprovação .do recolhimen-
to da caução deverá ser entregue à
Coiniseito até a hora mareada para
abertura das propostas.

3.9 ataca sujeito as sanções legais,
independentemente de declaração de
inidoneirlacle, a firma , que, tendo re-
querido, não tenha satisfeito o deper
sito da caução no prazo que lhe foi
concedido.

1 4» Conhecidos • ás resultados, da
concorrência e a ordem de classifica-
ção dos licitantes, da acôrdo caiu e
critério julgador dêste edital, 'as cau-
ções serão devolaidas,. exceção feita
aos lues primeiros colocados, os quais
SÓ poderão obter devolução de euas
respectivas cauções, depois de homo-
logada a concorrencia pelo Consallio
Executivo do, DNER. .
• i 5.9 A caução correspondente à

firma declarada vencedora ficará em
poder do DNER, para garantia da
assinatura e fins do contrato.

9. O vencedor da concorrencia, pa-
ra efeito de assinatura do contraiu ele
empreitada, reforçará a caução ini-
cial com outra de valor tal que com-.
plete 1% . (tan por tento) do . valor dos
serviços contratacins, em moeda cor-
rente do pais, ern cadernetas da* Cai-
xa Econômica, em apólices' e demais
títulos da divida pública federai, em
obrigações do Tesouro, em letras_ do
Tesouro, em letras de câmbio, de im-
portação e de • exportação do Banco
do Brasil S.A. e títulos de Debito do
DNER. representados pelos respecti-
vos valôres nominais. Não se. admi-
tira, na hipótese. cri que o atributo
financeiro deferido ao contrato venha
a ser inferior ao custo previsto no
edital, redução sôbre o valor da cau-
ção inicial.

1 1.9 A caução inicial será reforça-
da, durante o cumprimento do comi-
trato, mediante recolhimento, no .ato
do pagamento da conta correspon-
dente a cada avaliação ou saldo de-
vedor da medição, de importância
necessária a completar com cia refor-
ços anteriormente procedidos, 5 To
(cinco por cento) do valor dos cai-
viços até então -executados.

1 • 2. 9 A caução inicial e os respecti-
vos reforços serão levantados depois
de concluídos os- serviços e recebida
a' obra pelo DNER.. Em caso de res-
cisão do contrato e interrupção. dos
serviços, não serão devolvidos a catai
ção inicial e os seus reforços a me-
nos que a rescisão e a paralisaCão dos
serviços decorra de acordo com o
DNER ou de falência' da firma.

•
Capitulo IV - Descrição dos Serviços
- Forma de Execução e Andamento

10. Os serviços a executar constru-
ção e restauração de céreas delimita-
doras da faixa de domínio, na rodovia
BR-462-RJ (antiga BR-2-RJ), trecho
Divisa GB-RJ-Rio Pirai, suotrecho
compreendido entre os quilômetros O
(Divisa GB-RJ) : e 45, e abrangem:
a) Limpeza da faixa de implanta-,

ção (aceiro);
O) Construção, em extensão aproxi-

mada de 25 Km, • de cêrcas em 'fios
de arame farpado montados em pos-
tes , de concreto armado, obedecendo,
bãsicamente, ao exposto no item 1.04
do capitulo VII (serviços de conser-
vação) da Tabela de Preços aprovada
pelo Conselho Executivo aos 18-6-64).

Main d':.% 1965'

Parágrafo único: A execução
serviços objeto do presente Edital h
tem atributo de continuidade, cabe
do à fiscalização indicar os seguia
tos a serem construidos e a respect
va ordem de prioridade.

11. Os serviços serão executados gUt
acôrdo com as normas técnicas e ej.
pecificações vigentes do D. N. E.
as condições dêste edital e a pro4
posta -apresentada.

12. A proponente apresentará pro.4
grama detalhado da produção me
sal média dos trabalhos, de modo
assegurar o andamento proporcion
ao prazo previsto . para a conclusão.

Capítulo V - Prazos

rrea,I ti-,d a - ;a:- r a 	 31 •
	 c!", r4:3	 (ra2^J.0	 FaCe

•

ti

13. A concorrente vencedora dever
assinar o contrato com o DNER 49 -
prazo máximo de 10 (dei) dias, coúpi -
tados da data do recebimento
oficio de convocação; sob pena de s
considerada a proposta deserta, co
perda da caução efetuada para parti.
cipação na Concorrência, independeraa
temente de outras penalidades presa
vistas nas leis reguiamentares em vi-
gor.
• 14. O prazo par ainicio dos trabajo
lhos fica fixado em 20 (vinte) diat
contados da data da expedição da 1.
ordem de serviço, a criai deverá sit
expedida dentro dos 20 (vinte) clIa0
seguintes à assinatura rio contrato..

15. O prazo para conclusão tot4
tios trabalhos fica fixado em 150 (c '
to e • éinqüenta) • dias	 consecutiv
contados da data correspondente
último dia do prazo para esse fim evo
tabelecido no artigo 14.

10. A prorrogação dos prazos fie
a exclusivo critério do Diretor-Ger
do DNER, e, aguente será possIV.
nos seguintes casos:

a) fôrça, maior ou casa tortul
b) falta de elementos técnicos

execução dos trabalhos quando o
necimento deles aouber ao DiçE1-1 I

c) atraso na desapropriação
propriedades atingidas pelos tralho 

d) ordeM escrita do DNER, p4
paralisar ou restringir a execução

t 

tração:
l os no -interesse da adminie. •

e) excesso em relação às quanUr!
dades de serviço previstos no item
Capitulo IV, do presente Edital; 	 •

f) insuficiência de recursos oro,
mentários ou financeiros, à exceli^
parcial ou total da obra.

Capítulo VI - Pagamentos	 11,

17. Os pagamentos corresponder
O) medições provisórias (cumula

vas) ou medição filial dos serviç
procedidas de acôrdo com as instr
ções para os serviços de mediçõe8
obras rodoviárias a cargo do D

b) as avaliações periódicas dos
viços executados não sendo permi
do .mais de duas avaliações antes
ser procedida uma medição;

c) entre duas medições ou avaliei.
ções, não poderão decorrer menos d
30. (trinta) dias.

Capítulo VII - Valor e Dotação
18. O valor aproximado atrib

aos serviços objeto do presente edi
é de Cr$ 50.000.000 (cinqüenta
lhões de cruzeiros) correndo a des
sa, inclusive eventuais encargos
reajustamento a expensas da uotae
da verba 2-9-37-2-2-1, de _orçamento
do DNER para 1964, até 	 •
Cr$ 50,000.000.

O prosseguimento dos -lervicos, aléln
do valor indicado Cr$ 50.000.000,
cará condicionado à disponibilidade
recursos ratificada mediante empenh
prévio e ordens de serviços a sere
expedidas pela fiscalização em corres-
pondência a cada empenho efetivadO,

Parágrafo único. Demonstrada tem-
pestivamente a insuficiência do
lor aproximado atribuído aos servi
objeto do presente edital, parai
clusão do subtrecho estabelecido
Item 10, Capitulo IV, ficará:
rado ao concorrente vencedor, et
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' Convier e a critério do DNER, medi-'
ante aditamento ao contrato • de em-

- preitada original, o prosseguimento
dos serviços, até a conclusão do sub-
trecho referido, condicionado à, diz-

-
.

ponibilidade de recursos financeiros
, próprios. No aditamento serão man-
• tidas as condições do contrato de em-

preitada original.
• Capitulo VIII — fleajustainento

19. Os preços propostos são revisi-
• vels em conformidade com o que dis-

põe a Lei 11" 4.370, de 28 de julho de
3964, as Instruções Administrativas do
DNER referentes ao assunto, aprova-
das pelo C. Executivo em 20-4-65.

Capitulo IX — Contrato

23. A adjudicação dos serviços será
efe,uarla mediante contrato de em-.
preitada assinado no DNER, obser-
vando as condições estipuladas neste
edital e as que constam ia respecti-
va minuta, à disposição dos interes-
sados na Procuradoria Judicial do
DNER. •

t lY — Os preços iniciais que rege-
. rão o Contrato serão os da Tabela
. de Preços aprovada pelo Conselho

Executivo em 18-6-64 multiplicados
pelo fator de adequação (Fa) resul-
tante do produto do inflator da Tabela
pelo fator da concorrência (Fa=IxFc)

— O valor global inicidl do
contrato será o constante do item 18,
capitulo VII ' do presente edital, mul-
tiplicado pelo fator de concorrência.

39 — A contratante caberá o pa-
gamento do selo proporcional devidd
ao contrato, de acordo com o dispos
to no artigo 79 da Lei IV? 4.383 de 23
dc agõsto de 1264.

, Capítulo X — Multas

21. O contrato estabelecerá multas.
aplicáveis a critério do DiretorrGeral
do DNER, nos seguintes casos:

— por dia que exceder ao prazo
'ara conclusão dos serviços CrS
30!‘)00 (cinqüenta mil cruzeiros);

II — quando os serviços não tive-
rem o andamento previsto sendo fei-
ta trimestralmente a verificação com
exceção do 19 trimestre; quando não
(orem executados perfeitamente de
acordo com o projeto, as normas tec-
nicas e especificaçõesvigentes no
DNER; quando os trabalhos de fis-
calização dos serviços derem dirimia.
lados; c uanclo a administração for
inexatamente informada pelo contra-
tante; quando o contrato fôr trans-
ferido a terceiros, no todo ou em par-
te, sem prévia autorização do Diretor-
Geral do DNER, variáveis de Cr$ ..
50.000 (cinqüenta mil cruzeiros) a Cr$
200.000 (duzentos mil cruzeiros) con-
forme a gravidade da fatia.

Capitulo XI — ReScistio

dentes à utilização dessas instalações,
proporcionalmente aos serviços exe-
cutados.	 •	 .

§ 29 Não havendo disponibilidades
financeira própria para atender nos
encargos do prosseguimento dos ser-
viços, o contrato considerar :se-á res-
cindido, ficando •destarte adstrito ao
serviço inicial.

Capitulo XII — Processo e Julga-
mento da Couct,r1i-azeta

21. A Comissão de- Concorrências
de Serviços e Obras competirá:

a) verificar se as propostas aten-
dem as condições estabelecidas neste
edital;

b) examinar a, doctimentaçao (me
as acompanha, nos termos deste edi-
tal;	 •

c) rejeitar as propostas que- não
satisfizerem as exigenciaa deste edi-
tal,. no todo eu em paste. e as que
se fizerem acompanhar de docuinen-
loção deficiente ou incompleta;

d) rubricar as propostas aceitas -e
oferece-las a rubrica dos represen-
tantes dos concorrentes presentes ao
ato;

e) lavrar eia circunstanciada da
concorrência, lê-ia, assiná-la e colher
as assinaturas dos representantes dos
concorrentes preeentes ao ato;

fs organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer. Indicando
a proposta mais vantalosa.

25. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas as condições deste edi-
tal, considerar-se-á o menor ator de
concorrência •proposto de aefe do cum
o estipulado na alínea "c" do item
3, capitulo 1.

26. No caso de empata proceder-
se-á nova concorrência entre os con-
correntes_ empatados, % fita de verifi-
car miai o que • faz melhor proposta, a
partir da nova base de preços esta-
beleeida quando da 19 concorrência.

Parágrafo único. No eaS9 de nôvo
empate decidirá por sorteio a propos-
ta vencedora.
Cap:tiao XIII	 Disposkórs Gerais

• 27. Ao Conselho' Executivo do
DNER se reserva o direito de anular
a concorrência, por conveniência nd-
ministrativa, sem que aos concorren-
tes caiba indenização de qualquer es-
pécie.

Parágrafo imico. Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito a
levatitar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante, requeri-
mento.

28. Os interessados ficam cientes
de que o DNER se reserva o direito cie
apresentar variantes do atual proleto
que possam acarretar redução ou
acréscimo no volume de serviços, sem
que caiba aos concorrentes direito a
qualquer reclamação ou indenização

29. A Tabela de Preços do DNER,
para os serttiços objeto do resente
edital, aprovada pelo Conselho Exe-
cutivo em 18 de junho de 1964, atual-
mente em vigor, poderá ser examina-
da ou adquirida pelos. interessados na
Divisão de 'Conservação ou adquiri-
das no Serviço de Documentação do
DNER.

O. O empreiteiro será responsável
por qualquer reparação ou conserva-
de Conservação para esclarecimentos
necessários.	 •

31. Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter legal ou técnico
na interpretação dos têrmos Mate
edital, serão atendidos durante o ex-
pediente da repartição da Procurado-
ria Judicial do DNER ou na Divisão
de Obras e Pavimentação para es-
clarecimentos necessários.

32. Para as firmas regularmente
registradas no DNER e apresentação
dos documentos constantes do artigo
5, capitulo alineas b, o, d, 1, fica
substituída pelo cartão de registro. •

Rio de Janeiro, $0 de mato de 1985.
Ref. Prooeso no 44.042-84.
Salticto Prbor iti4 da 522g, p_rpg-

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

EDITAL /n1 9 90-6Ã
Edital de Concorrência Pública para

prosseguimento da execução dos servi-
ços de Dragagem de Cabais, no 149
Distrito Federal de Obras de Saneamen-
to, Estado de Santa Catarina,

Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral
deste Departamento, faço público e dou
ciência aos interessados, que fica -aber-
ta, 'nesta data, a concorreacia pública,
para 'os serviços aiema mencionados, de
acórdo com as seguintes condições:

1 — Da Inscrição

• 1' Condição: Para inscrever-se na
concorrência • devem as Ermas' interessa-
das comparecer (por seus representantes
legalmente habilitados) à sede do ....
D.N.O.S., no dia e hora inchados na

Condição, quando tirão entrega à
Comisso de .• Concorrências de Serviços.
c Obras,. de ora em diante. chamada ..
C.C.S.O., já reunida, dos •envelopes
também indicados na mesma condição,
acompanhados d.e uni requerimento de
inscrição para a presente concorrência.

II — Da apresentação de documentas
•e propostas

2' Condição: No dia 22 de junho de
1965, às 17 horas, as firmas pretenden-
tes à adjudiceção do objeto do presente
Edital de concorrência, deverão apresen-
tar à C.G.S.°. do D.N.O.S., à Ave;
inda Presidente Vargas n9 62 — 89 an-
dar — dois envelopes fechados, com OS
seguintes sobrescritos:
• N9 1 9 — «Envelope n9 1 — Ao De-

partamento .Nacional de Obras de Sa-
neamento — Documentos da firma para
inscrição na concorrência pública, rela-
Uva ao Edital n9 90-65.»

N9 29 — «Envelope n9 2 — Ao De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento Proposta da firma para
execução dos serviços de que trata a
concorrência pública, relativa ao Edital
número 90-65.»

3' Condição: Seio os seguintes os do-
cumentos a serem apresentados,. no en-
velope fechado n9 1:

a) Recibo da Caixa Econômica ou do
• Tesouro Nacional, comprovando

depósito da caução de Cr$ ....
1.000.000 (MI milhão de cruzei-
ros) em moeda corrente ou títulos
da divida pública federal, na qual
esteja declarado que a caução ase
destina à apresentação de propos-
ta para execução dos serviços»,
objetivado na concorrência públi-
ca do Edital n9 90-65, sendo bene-
ficiário o Departamento Nacional
de Obras de Saneamento;

b) Certidões de quitação com todo.
os impostos devidos, federais, es-
taduais ou municipais, inclusive

, certidão negativa dc quitação com
O impôsto sóbre a renda, a qual

• deverá ser datada do ano em cur-
so;	 •

c) Certificado a que se refere o Ãrti-
go 19 do Decreto n9 50.423, de 8
de abril de 1961;
Certidão relativa ao cumprimento
da Consolidação das Leis do Tra-
balho (Lei dos 2/3); 	 .
Certidão de registro da firma e do

• (s) ,- responsável (vela) 'técnico
.(s) no Conselho Regional de Zn-,
genharia e Arquitetura (CREA);
Documentos comprobatórios da ca-
pacidade técnica e financeira da
firma, sendo necessário para par-

, ticipação na concorrência, , que o
çoncorrente, exiba certidão passa-

_e • da por órgão federal, estadual ou
ee*enunicdpal cie capital do Estado,

4° Condição: A C.C.S.O., receberá
os envelopes dos interessados e abrirá
o envelope n9 1, facultando aos presen-
tes o exame da documentação apresen-
:ada. O envelope a9 2, devidamente fe-
chado, será rubricado pelos presentes e
membros da C.C.S.O.	 .

53 Condição: No dia 23 de junho de
1965, As 17 horas, reunir-se-á novamene
te a C.C.S.O., com a presença dos le.:
presentantes legalmente habilitados dai
firmas' que concorrerem, para cleclarael
às que estão com a documentação em,
ordem e imediatamente autorizar a ins-
eriça° das mesmas no livro próprio o
restituir o envelope n9 2 das que não---
estiverem em condições e, portanto, não
possam ser inscritas.

6' Condição: Entre as duas datas ride
ma indicadas, receberá a C.C.S.O.,
qualquer reclamação ou obeervaçao soa
bre a documentação apresentada, para
julgamento final.

7' Condição: Considerados os inscri4
tos , passará então a C.C.S.O., a abem
lura dos envelopes n9 2 dos mesmos , dee
vendo as propostas neles contidas serene
apresentadas em quatro vias, sem emen
das, rasuras, entrelinhas ou ressalvas e
deverão declarar que o proponente a
submete às condições do Edital e as
Especificações, constando ainda: preço
global, por extenso e em algarismos, o
prazo em meses para terminação do
serviços; data c assinatura elo propo-
nente.	 •

8* Condição: As propostas ,serão cio'
modelo anexo às Especificações. 	 •

9' Condição: Cada concorrente ore.
sente rubricará as propostas dos dernain„»---,
lavrando a C.C.S.O., a seguir, uma
ata em que serão mencionados os notneg:
dos proponentes, com os respectivos
preços, prazos e outras ocorrências que
Interessarem ao julgamento da licitação,"
a qual será publicada no Diário Oficial;{
antes de qualquer decisão superior X'
concorrência.

ré
10' Condição: Nenhuma proposta sela!

m	
..

. levada e consideração desde qui
exceda a importância de Cr$ 	
146.800.000 (cento e quarenta e . seis et
milhões oitocentos mil cruzeiros) ou es-
tabeleça para . realização dos serviços
uni prazo suelerior a 18 meses, contados'
a partir da data da publicação do cone"
trato no Diário Oficial da União.	 . **

11' Condição: Não serão aceitos al
propostas que contenham redução sobrei
a mais vantajosa, ou divirjam dos têr;
mos deste Edital, por menor que seja
esta divergência, ou, . ainda, que se 

i

22. O contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão, independentemente
de interpelação judicial, sem que o
contratantetenha direito a indeniza-
ção de quaiq uer espécie, quando o
contratante:

bl não recolher multa imposta, do
aplicável a firma individual);

b) não recolher multa Imposta, do
prazo determinado;

c) incorrer em multas por mais
duas das condições fixadas para apli-
cação;

th falir ou falecer	 (esta última
aplicável à firma individual);

e) transferir o contrato a terceiros,
-no todo ou em parte, sem prévia au-
torizacho do Dlretor-Geral do DNER.

23. Estabelecerá, também, o contra-
to a.modalidade de rescisão por mú-
tuo acôrdo, atendida a conveniência
dos serviços e disponibilidade de re-
cursos financeiros.

• 19 A rescisão por mútuo ac6rda
Cará ao contratante o direito de re-
ceber do DNER:

a) o valor dos serviços executados,
calculados em medição reaselsória;

b) o valor das instalações efetua-
das para cumprimento do contrato,

uttoMrkt.."34._ as ,141.2392-M_SSItign:

d)

e)

I)

Inclusive de sociedades de econo-
mia mista provando ter execu:ado
obras semelhantes no montante cie
200.000 m3 (duzentos mil metros
'cúbicos);

g) Contrato social atualizado e re-
gistrado no Departamento Nacio-
nal de Indústria e Comércio, de-

- vendo o capital da firma, nesta
data, ser igual ou superior a Cr$
10.000.000 (dez milhões de cru-
zeiros);

h) Certidão a que se refere o Decra
-to-lei n9 2.765, de 9 de novembro

de 1940 (quitação de empregado-
res para com as instituições de Ne.
gurn social);

i) Apólices de seguro de Acidente cio
Trabalho;

I) Quitação com o Impôsto Sindical
• 'da -firma e do seu responsável téc-

nico:
1) Certificado de reservista e 	 titulo

eleitoral do responsável pela firma
• ou atestado de permanência no --

• pais, quando se tratar de estran-
• geiro.

• III — Do exame dos' documentos e
fulgnmento das Propostas

ii



eortle

14' 'Condição: Antes de qualquer de-
•cisão superior, as propostas recebidas

serão publicadas no Diário Oficial, para
conhecimento dos interessados.

15 9 Condição: A presente concorreu-
poderá ser anulada, por ordem do

Sr. Diretor-Geral deste 1Departamentõ,
• urn que, por este motivo,-tenham os

concorrentes direito a qualquer indeni-
zação.

ly — :Do Contrato
• 16' CoadOo: A f coadições estabele.
ddas no presente gdital faZern parte
d•J coutrato.

179 Condição: Tôdas as despesas ne-
cessárias ou inerentes à lavratura
coatrato correrão por conta da firma
vencedor .da concoreencia.

189 Condição: Não assiste à firma
vencedora da concorp;ncia o direito de
ptear gaalquer inc;lenização ao Govr-
n•,„ pelo fato de não ser homologado ,o
contrato.

Condição: pazei parte integrante
• il2ste Edital as Normas Gerais para EM-
p..,itadas cio DNOS aprovadas pela Re-

, ao.neão n9 50-37-64 do Conselho
ativo, bem como as Especificações

para a 'presente concorrência que serão
fo rneeittas Pos interessados das 15 às
li horas, pela Comissão de Coneorréu-
e:.as cie Serviços ,a Obras deste.Depar-
taincnto, onde serão prestados quaisquer
eaclarecimentos ..	 •••	 -

20 4 Condio: A restituição da can-
ça.) depositpda_pcias firmas inscritas se;
á autariea,cla p partir do dia seguinte à

data da publicaçào, no Diário Oficiai,.
do contrato , de adjudicação e exepu'çtko
dos serviços ... -

21* Condição: 'A restituição da :caução
• das firmas não inscritas será providea-

dada pelo DNOS a partir do . dia se-
.guinte à data da concorrência. 	 •

22 9 Condição: Se dentro de 5 (cinco)
dias, contados da data do recebimento
da notificação, não compareces o pro-
ponente vencedor à Procuradoria,Geral

_,--para assinar o ajuste, perderá o _tne.S.rac
a favor do Departamento Nacional de
Obras de Saneamento, a caução referi-

: da na 39 Condição. A . juizo do Direkor-
Geral deste Departamento serão Convi-
dados a assinar o contrato, sucessiva-

„mente as demais proponentes, na ordem.,
em que tiverem sido classificados; 'laxan-
do os mesmos sujeitos às' fienalidades
previstas para o primeiro:

23 9 Condição: Será julsadadçonea
para outro qualquer serviço o Co-
vêrno Federal a firrna que se gegar g
cumprir sua proposta.	 • .

21 $ Gond/alio: A despesa decorrente
desta Concorréncia correrá à conta da
verba 17 N Q.S./65 e do Orçamento
da União, -a- Clovis Mettre, Presidente

• Substituto da Comissão	 Coacorrêncin
de Serviços e Obras.

UDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S. A.

Viação Férrea do Rio Grande
do Sul

•A Rede Ferroviária • Federal S.A.,
aceitará, .até 90 dias após a publicação
deste Edital, propostas para arrendamen-
to, ao tráfego, da faixa de terras e ben-
feitorias ,no trecho ferroviário Junção —
Beira-Mar, da Viação Férrea do Rio
Grande do Sul, com extensão de 17 km.

As condições de arrendamento são as
seguintes: •

• a) obediência ao Reçkulamento Geral
, de Transportes e à fiscalização do

Departamento Nacional de Estra-
das de Ferro;

1)) o patrimõaio existente será devida-
mente conservado, de forma a ser
restituído nas condições cri que foi

• recebido;

c) tôdas as de.spésas de qualquer na-
•tureza, relativas à utilização da
faixa arrendada correrão por coa-
ta do arrendatário; .

.d) a Adiniaístração reserva-se o di-
reitO de aceitar uãia proposta ou
recusar tôdas;

e) os preços das propostas devem re-
fletir a situação local.	 .	 •

As propostas deverão ser entregue,
em .três (t) vias, na' Secretaria da Dire-
toria da Viação Férrea no Palácio do
•Com,ércio, sito à praça

 Férrea,
	 39 andar

nesta Capital.	 .
• 'Parto Alegre, 13 de maio de 1965. —

.Eng ,̀'. .194cio Aloncastro 'Guimarães
Netto, Presidente da Comissão Regional
para Assuntos 'Relativos a Erradicação
dos Trecho/ Ferroviários - Antieconô-
micos. •-••

.A, Rede: Ferroviária Federal S.A.,
aceitará, até 90 dias após a data de pu-
blicação dáste £clital, propostas para
arrendamento, ao tráfego, da faixa de
terras e benfeitorias no .trecho ferroviá-
rio para Novo Haxnburgo — Canela,
da Viação Férrea do Rio Grande do Sul,
cem extensão de 103 km.

cponhain a qualquer dos preceitos do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública,

12' Condição: 0 prazo no qual o
proponente se- propõe a terminar ps
obras, não será considerado para classi-
ficação e não poderá exceder o fixado
neste Edital. .	 •

13' Condição: No ,easo de absoluta
igualdade entre duas propostas recebi-
das, a Comissão ,procederá, por meio
de carta, a nova concorrendo entre os
respectivos autores, a fim de verificar

, qual p „maior • redução cine poderá obter
sôbre p ,valor das proposa ieatadas.
Caso baja nõvo empate, proceder-se-á
noa termos dos artigos .7.2 e 756 do

' Regulamento Geral de Contabilidade
Publica.

As condições de arrendamento são as
seguintes:

a) obediência ao Regulamento Geral
de Transportes e à fiscalização do
Departamento Nacional de Estra-
das de Ferro;

b) Q./mei/nónio existente será devida-
' mente conservado, de forma a ser
restituído nas condições em que foi
recebido;

c) tôdas as despesas de qualquer na-
tureza, relativas à utilização da
faixa arrendada correrão por con-
ta do arrendatário;

d) a Administração reserva-se o di-
reito de aceitar uma proposta Ou
recusar tôdas;

e) os preços das propostas devem re-
fletir a situação 'local.

d) a Administração reserva-se o
reito de aceitar uma proposta 4:!nfl
recusar tôdas;À

e) os preços das propostas devem re4
fletir a situação local.

As propostas deverão Ser entregues,
em três (3) vias, na Secretária da Direa
tarja da . Viação Férrea, no Palácio 'do -
Comércio, sito a , praça Parobé, 39 and'ar
nesta Capital.	 .	 •

•Parto Alegre Y,3 de maio . de 1965..--,
Eng9. .19 naeio -4encastro Guimarães
Netto, Prasideate da Comissão Regional
para Assaiatos Relativos a Erradicação
dos Trechos Ferroviários Autieconõ
micos.	 • .
, Rêde Ferroviária Federal S.A.,

aceitará, até 90 dias após a data de pu-
blicação deste Edital, propostas para ar:
rendamento, ao tráfego, da faixa de ter
nas e benfeitorias no trecho. ferroviário
Rio dos Sinos — IVIontenegro, da Via.;
ção 'Verrea do Rio Grande do Sul, com
extensão de 41 km.

As condições de arrendamento são as
segukaes: .

a) obediência ao Regulamento Geral
de Transportes'e à fiscalização do

- Departamento Nacional de Estra-
das de Ferro;

b) o patrimônio existente será devida.
. mente conservado, de -forma a ser
• restituido nas condições em que foi

• recebido;	 •
c) tôdas As despesas de qualquer

•turezá, relativas a utilização da
faixa arrendada correrão por coo.
ta do ;arrendatário;

.d) a Administração reserva-se o AI-,
reito de aceitar uma proposta ou
recusar. tôdas:

e) os preços das propostas devem re.
fletir a situação local.

As propostas deverão scr. entregues,
em três (3) vias, na Secretaria da Dire-
toria da Viação Férrea, no Palácio do
Comete:o; sito à praça 'Judie, 3 9 andar
nesta Capital.	 •

Pôrto Alegre, 13 de maio de 1965. -a-.
Eng9. Ignacto Alencas(ro Guinzarães
Netto, Presidente da Comissão Regional
para Asauntos Relativos a Erradicação
dos Trechos Ferroviários Ant'econô-
micos.

A eile Ferroviária Federal S.A.,
aceitará, até 90 dias após a data de pu-
blicação deste Edital, propostas para ar.
rendi-imanto, ao tráfego, da faixa de ter-ras g .benfeitorias no trecho ferroviário
Uruguaiana — Barra do Quaráini, -da
Viaeão Férrea do- Ria Grande do Sul

	

ciam .extensão de 74	 -
• As .coudições de arrendamento são as
seguintes:
•a) obediÉncia ao Regulamento Geral

de Transportes e à f iscalização doDepartamento Narional 4e Estra-
das de Ferro;
o patriin'oalo existente será devida-mente conservado, de forma a ser
restituído nas condições em que foi
recebido;

c tôdes as despejas- de qualquer_ na-
tureza, relativas à utilização da
faixa arrendada correrão por con-
ta do arrendatário;

0)	 "AdMin.:straoo reserva-se o di-reito de aceitar tuna proposta ou• • recusar ideias;	 .
e) op preços das propostas devemfletir 'a situação local.

-As propostas deverão ser entregueem três •(3) vias, Jia Secretaria da Dire-toria 'dá Viação Férrea, no Palácio doComércio , sito à praça Parobé 39 andarnesta Capital.
Pôrto Alegre, 13 de maio de 1965. —Eng 9. 1,grzacio • Aleacastro GuimarãesNeto, Presidente da Comissão Regional

para Assuntos Relativos a 'Erradicação
dos Trechos Verroviárlos A ntieconó-micos.

As propostas deverão ser entregues,
em três (3) vias, na Secretaria da Dire-
toria da Viação Férrea, no Palácio do

, Comércio, sito à praça Nrobé, 3 9 andar
nesta Capital.

• Pórto Alegre, 13 de maio de •1965.
lgnacto Alencastro Guimarães

Nctto, Presidente da Comissão Regional
para Assuntos Relativos a Erradicação
dos Trechos Ferroviários Antieconô-
micos.

A Rede Ferroviária Federal S.A.,
aceitará, até 90 dias após a publicação
deste Edital, propostas para arrenda-
mento, ao tráfego, da faixa de terras e
benfeitorias no trecho ferrov¡ário Monte
Bonito — Canguçu, da Viação ,Ferra
Rio Grande do Sul, com extensão de
51 km.

As condições de arrendamento são os
seguintes:	 .

a) obediência ao Regulamento Geral
de Transportes e à fiscalização. do
Departamento Nadonal de .Estra-
das de Ferro;

b) o patch-nônio existente será devida-
mente conservado, jg forma a ser
restituído nas condições em que foi
recebido;

c) tôdas as despesas de qualquer na-
tureza, relativas à • utilização da
faixa arrendada correrão por con-
ta do arrendatário;

~9,	
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LEI N• 4.494	 DE 25-11-1964

REGULA A LOCAÇÃO ba
PREDIOS URBANOS

'DIVULGAÇA0 N.. ,9:20
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(1.

VENDA;

Seção de Vendas: Av,. Roctrigue ,Al yes, 1
Agência	 Ministério da Fazenda

Atende,se a pedidos pelo erviço de Reeznb6Iso Pos„t4,/'
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